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PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL: 
PPA, LDO E LOA 

APRESENTAÇÃO DO CURSO 

PREPARE-SE PARA O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

 GOIÁS!É HORA DE REALIZAR O SEU SONHO! 

  

Observação importante: este curso é protegido por direitos autorais (copyright), nos termos 
da Lei 9.610/98, que altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras 
providências. 
Grupos de rateio e pirataria são clandestinos, violam a lei e prejudicam os professores que 
elaboram os cursos. Valorize o trabalho de nossa equipe adquirindo os cursos honestamente 
através do site Estratégia Concursos ;-) 
Observação importante II: todo o conteúdo do edital estará de forma completa nos arquivos 
de textos escritos, como sempre ocorreu em todos os meus cursos no Estratégia Concursos. A 
ideia das videoaulas é possibilitar um melhor aprendizado para aqueles estudantes que têm 
mais facilidade em aprender com os vídeos e/ou querem ter mais uma opção para o 
aprendizado. 
Observação sobre a impressão das aulas: para quem prefere estudar por material impresso, 
uma opção é imprimir nosso curso em preto e branco. Isso poderá atrapalhar um pouco a 
leitura de alguns esquemas que possuem mais cores, mas economiza bastante tinta colorida. 
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Antes de iniciarmos o nosso curso, vamos a alguns AVISOS IMPORTANTES: 
 
1) Com o objetivo de otimizar os seus estudos, você encontrará, em nossa 
plataforma(Área do aluno), alguns recursos que irão auxiliar bastante a sua 
aprendizagem, tais como “Resumos”, “Slides” e “Mapas Mentais” dos conteúdos mais 
importantes desse curso. Essas ferramentas de aprendizagem irão te auxiliar a perceber 
aqueles tópicos da matéria que você precisa dominar que você não pode ir para a prova 
sem ler. 
 
2) Em nossa Plataforma, procure pela Trilha Estratégica e Monitoria da sua respectiva 
área/concurso alvo. A Trilha Estratégica é elaborada pela nossa equipe do Coaching. Ela 
irá te indicar qual é exatamente o melhor caminhoa ser seguido em seus estudos e vai te 
ajudar a responder as seguintes perguntas: 
- Qual a melhor ordem para estudar as aulas? Quais são os assuntos mais importantes? 
- Qual a melhor ordem de estudo das diferentes matérias? Por onde eu começo?  
- “Estou sem tempo e o concurso está próximo!” Posso estudar apenas algumas partes 
do curso? O que priorizar?  
- O que fazer a cada sessão de estudo? Quais assuntos revisar e quando devo revisá-los?  
- A quais questões devem ser dada prioridade? Quais simulados devo resolver?  
- Quais são os trechos mais importantes da legislação?  
 
3) Procure, nas instruções iniciais da “Monitoria”, pelo Link da nossa “Comunidade de 
Alunos” no Telegram da sua área / concurso alvo. Essa comunidade é exclusivapara os 
nossos assinantes e será utilizada para orientá-los melhor sobre a utilização da nossa 
Trilha Estratégica. As melhores dúvidas apresentadas nas transmissões da “Monitoria” 
também serão respondidas na nossa Comunidade de Alunos do Telegram.  
 
(*) O Telegram foi escolhido por ser a única plataforma que preserva a intimidade dos 
assinantes e que, além disso, tem recursos tecnológicos compatíveis com os objetivos 
da nossa Comunidade de Alunos. 
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Olá amigos! Como é bom estar aqui! 
 

É com enorme satisfação que iniciamos este Curso de Administração Financeira e Orçamentária 
para Analista Judiciário do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás – Teoria e Questões Comentadas. 

 

Novos desafios!  

Uma espetacular equipe de professores! 

Tudo voltado para a sua almejada aprovação! �
 

E já começo falando do nosso curso: 

→ Conteúdo atualizadíssimo de Administração Financeira e Orçamentária/Orçamento Público; 

→ Videoaulas disponíveis na área do aluno para quem quiser outra alternativa de 
aprendizado; 

→ Teoria aliada a muita prática por meio de questões comentadas; 

→ Fórum de dúvidas; 

→ Resumos (mementos) ao final de cada aula; 

→ Curso voltado exclusivamente para o concurso do TRE/GO; 

→ Acompanhe o meu blogwww.portaldoorcamento.com.br; 

→ Há a minha página www.facebook.com/sergiomendesafo e o meu perfil no Instagram 
www.instagram.com/sergiomendesafo. Curta a minha página e siga o meu perfil que você terá 
acesso gratuito a postagens diárias com dicas, tópicos esquematizados e questões 
comentadas.  

→ Inscreva-se no meu canal no YouTube e assista aos vídeos: 
www.youtube.com/sergiomendesafo. 

 

Com esse enfoque eu, Sérgio Mendes, começo este curso e cada vez mais motivado em transmitir 
conhecimentos a estudantes das mais diversas regiões deste país! Sei que muitas vezes as aulas 
virtuais são as únicas formas de acesso ao ensino de excelência que o aluno dispõe. Outros optam 
por este tão efetivo método de ensino porque conhecem a capacidade do material elaborado 
pelos Professores do Estratégia. Porém, mais importante ainda que um professor motivado são 
estudantes motivados! O aluno é sempre o centro do processo e é ele capaz de fazer a diferença.  
A razão de ser da existência do professor é o aluno. 
 

Voltando à aula demonstrativa, esta tem o intuito de apresentar ao estudante como será a 
metodologia de nosso curso, bem como o conhecimento do perfil do professor. Já adianto que 
gosto de elaborar as aulas buscando sempre a aproximação com o aluno, para que você que está 
lendo consiga imaginar que o professor está próximo, falando com você. 
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Vou explicar como será a divisão de cada uma de nossas aulas: 

→ Apresentação do tema (de 1 a 3 páginas): em cada aula teremos a página inicial, 
com o título da aula e com o sumário. A seguir, apresentarei algumas palavras de 
motivação (quem não gosta, basta pular) e citarei o que será estudado na aula. 
Nesta aula demonstrativa a apresentação é maior, pois é uma apresentação 
completa do curso. 

→ Corpo da aula (até 40 páginas, mas a maioria das aulas não chega a 30 páginas 
exclusivas de conteúdo): será a parte principal de cada aula, em que abordarei 
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todo o conteúdo previsto para aquela aula, de forma completa e objetiva, 
conforme o sumário. Será apresentada a teoria seguida de algumas questões de 
Bancas variadas de concursos, porém no formato Certo ou Errado, visando 
apenas à fixação do conteúdo. Os conteúdos mais importantes serão destacados 
por meio de mensagens e corujinhas, as quais servem para alertar o aluno de 
uma forma mais descontraída, aliando o bom humor do desenho com a 
seriedade do que vai ser destacado. 

→ Resumo do Professor (em geral são menos de 5 páginas, mas em assuntos mais 
cobrados e aulas maiores pode chegar a 8 páginas): também chamado de 
memento, será o resumo da aula, de forma a facilitar o estudo e a futura revisão 
do aluno. 

→ Complemento do aluno (uma página): quadro para o aluno complementar o 
resumo do professor, de forma a ter alguma personalização, caso julgue 
necessário. 

→ Questões Comentadas de Concursos Anteriores (o número de páginas dependerá 
muito do assunto e da Banca examinadora): serão apresentadas questões de 
concursos anteriores, com os respectivos comentários e respostas, sempre que 
possível com foco na Banca examinadora do concurso ou em Bancas com estilos 
semelhantes (quando for um assunto pouco cobrado em provas ou uma Banca 
com poucas provas aplicadas da matéria).  

→ Dependendo da Banca e do assunto, poderemos ter muitas questões. Assim, a 
cada aula, as questões serão numeradas e organizadas das mais recentes para as 
mais antigas, bem como divididas por assunto sempre que necessário a um 
melhor aprendizado. O ideal é que você resolva (ou ao menos leia) todas as 
questões e todos os comentários, mas caso seu tempo seja insuficiente até a 
prova, com essa forma de organização você poderá resolver (ou ler) apenas as 
mais recentes, controlando o seu tempo. 

→ Lista de Questões de Concursos Anteriores (o número de páginas dependerá do 
número de questões comentadas): serão apresentadas as mesmas questões de 
concursos anteriores, sem os respectivos comentários e respostas, a fim de 
possibilitar ao aluno tentar resolvê-las sem ler os comentários. Para saber se 
acertou ou errou, poderá consultar o gabarito ao final. A lista também poderá ser 
utilizada para revisão. 

→ Gabarito (de 1 a 2 páginas, dependendo do número de questões): lista final, 
apenas relacionando o número da questão ao gabarito. 

→ Saindo da aula escrita, ainda teremos: 

→ Videoaulas: todas as aulas escritas serão acompanhadas das respectivas 
videoaulas, apesar do conteúdo completo já constar da parte escrita. Se 
permanecer com dúvidas após a leitura ou está cansado demais para ler sem 
dormir, parta para as videoaulas.  

→ Fórum de dúvidas: o fórum demanda muito tempo do professor e o aluno 
merece ter uma resposta paciente, rápida e de qualidade. Enquanto eu me 
dedico a tudo que você leu até agora (veja que já é muita coisa!), uma equipe 
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qualificada de professores será a responsável pelo nosso fórum de dúvidas. 
Nosso objetivo é fazer um acompanhamento ainda mais próximo do aluno. 
Enquanto me dedicarei às videoaulas e as aulas escritas, o fato de termos 
professores qualificados apenas para o fórum faz com que tenhamos a 
possibilidade de haver um acompanhamento permanente, com respostas 
elaboradas com rapidez e qualidade, o que é bem mais difícil quando o mesmo 
professor atua em todas as frentes. 

 

Pessoal, o objetivo do nosso curso é que ele seja suficientemente completo para a sua aprovação.  

Teoria Completa + Questões Comentadas + Resumos + Videoaulas + Fórum de Dúvidas 

 

Eu acredito no que faço e na metodologia dos cursos que elaboro, mas a certeza que estamos no 
caminho certo aparece quando recebo avaliações de cursos como a que se segue: 

 
 

Alguns alunos podem achar o curso caro, mas este curso substitui: 

• um livro teórico (ou mais, pois muitas vezes há tantos conteúdos misturados que são 
necessários vários livros e você ainda corre o risco de estudar algo a mais e perder tempo ou 
algo a menos e não cobrir o edital); 

• uma assinatura de um site de questões (e ainda teria o trabalho de procurar e organizar as 
questões, além de nem sempre possuir todas as questões comentadas); 

• um pacote de videoaulas (um bom curso de videoaulas sozinho costuma ser mais caro que o 
nosso curso) ou um pacote de aulas presenciais (este então é caríssimo, e ainda podemos 
somar os gastos acessórios com transporte e alimentação fora de casa, sem contar o tempo 
perdido). 

 

Sendo muito otimista e calculando pra baixo, você gastaria um mínimo de R$500,00 só para 
estudar nossa matéria e ter o mesmo efeito do nosso curso, e ainda há todos os contras que 
apresentei como a necessidade de você organizar o material e a perda de tempo. 

A ideia do nosso curso é suprir tudo acima. E vamos conseguir, pois eu vou organizar tudo para 
você e lhe entregar “mastigado”, basta fazer a sua parte e estudar. 
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Pessoal
Estratégia Concursos, agradeço a s
Se você não comprou, sei que sabe
não no medo. Será que vale a pen
Quando alguém compra de um pir
um curso e vende para centenas de
ser lavagem de dinheiro e ocultaç
ajudando, porque ele não está), o p
ministrar aulas nesse formato, pois
vezes abdicar de um maior convívio
sócios, que como quaisquer empre
sim falo das famílias de todos os co
a população nada recebe, já que o 
tributária (e se você está com raiv
cometendo outro crime, bem como
dos servidores e os investimentos 
país); e, finalmente, caso não tenha
pois o pirata pode pegar o dinhe
faltando vários PDFs e sem videoau
dá tempo de adquirir o curso no sit
quer um país melhor, como eu. 

É para você, que comprou o curso
que só dependa de você a almejad
alunos dos demais cursos que mini
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soal, valorize o trabalho do professor. Se vo
 a sua lealdade comigo e nem precisa ler o 
abe que a pirataria é crime, mas quero focar
 pena para quem almeja ser servidor públi
 pirata ou de uma rateio (não existe rateio

s de pessoas, auferindo um lucro exorbitante
ultação de bens, não ache que ele é um b

o professor nada recebe (muitos professore
 pois por mais vocacionado que seja, tem qu
vívio familiar); o Estratégia nada recebe (ne
presários honestos e dedicados merecem 
s colaboradores diretos ou indiretos que de
e o Estratégia é uma empresa formalizada qu
raiva do Estado por causa do crime de corr
omo se lembre que são esses tributos que g
tos necessários em saúde, educação e para 
enha ficado sensibilizado, pode ser que o co
inheiro e não entregar nada ou entregar 
oaulas (ou com videoaulas incompletas). De
o site do Estratégia Concursos e entrar para

urso dentro da lei, que farei tudo que estiv
ejada aprovação! Quero que você tenha a 
inistrei até hoje, como por exemplo1: 
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e você comprou no site do 
r o restante do parágrafo. 

ocar é na sua consciência e 
úblico já começar errado? 
teio legal, o pirata compra 
ante, e o próximo crime vai 
m bonzinho que está lhe 

ssores chegam a desistir de 
 que valer a pena muitas 
(nesse caso nem falo dos 

em ser remunerados, mas 
dependem da empresa); 

a que paga uma alta carga 
 corrupção, não se rebaixe 
ue garantem o pagamento 
ara o desenvolvimento do 

o comprador nada receba, 
gar materiais incompletos 
. De qualquer forma, ainda 
para o time que realmente 

stiver a meu alcance para 
a a mesma satisfação dos 
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Minha proposta é facilitar o seu trabalho e reunir tudo em um único curso. Não exigirá nenhum 
conhecimento prévio, ou seja, se você nunca estudou ou está iniciando seus estudos em nossa 
matéria fique tranquilo, pois nosso curso atenderá perfeitamente a suas necessidades. Se você já 
estudou os temas, o curso também será adequado para você, pois terá a oportunidade de revisar e 
aprofundar na teoria, bem como praticar com uma grande quantidade de exercícios comentados. 

Se você nunca estudou a matéria (ou se já estudou, mas por algum motivo não aprendeu de forma 
satisfatória) saiba que são os temas menos complicados dos editais. Muita gente acha que são 
necessários cálculos complexos ou lançamentos contábeis complicados, mas não há nada disso. As 
poucas vezes em que houver números, as somas são simples e vão exigir é que você tenha 
conhecimento dos conceitos envolvidos. Quanto aos lançamentos contábeis, não são estudados na 
nossa matéria e sim em Contabilidade Pública “pura”.  

Antigamente eu aceitava você falar que alguns pontos da matéria eram um pouquinho chatos 
(rsrs), mas hoje não! Nossa matéria está na mídia e Orçamento é o assunto do momento, 
percorrendo os noticiários, com assuntos como lei orçamentária anual, lei de diretrizes 
orçamentárias, lei de responsabilidade fiscal, metas fiscais, créditos adicionais, vinculação de 
receitas, julgamento de contas, despesas públicas, renúncias de receitas, decreto de 
contingenciamento, corte de despesas, pedaladas fiscais, etc. Claro que só iremos estudar o que 
está no edital! 
 

Veja alguns comentários sobre o aprendizado após os cursos: 
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Ah, pessoal, também recebo suge
tratamento daquelas pertinentes é
este curso já é oriundo de oportu
exemplo, percebi que já não conse
um professor altamente qualificad
colocar aqui uma crítica sobre respo
 

 

E quanto ao seu concurso? Quer est
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ssificações orçamentárias. 3.8 Estrutura prog
amação e execução orçamentária e financeir
Acompanhamento da execução. 4.3 Sistema
ceita publica. 5.1 Conceito e classificações. 5
lica. 6.1 Conceito e classificações. 6.2 Estági
riores. 6.5 Divida flutuante e fundada. 6.6 Su

7.1 Conceitos e objetivos; 7.2 Planejamento. 
dividamento. 7.6 Transparência, controle e f

CONTEÚDO 

rçamento publico no Brasil. 3.1 Sistema de p
ento federal. 3.2 Plano plurianual.
entárias. 3.4 Orçamento anual. 3.5 O

ramas.  

amento publico. 2.3 Princípios orçamentário

Este é o conteúdo do nosso último edit

 

Buscando ser o mais completo e objetivo
mais de 15 aulas, desenvolvidas da seg
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 menor número), mas o 
cedo às melhorias. Assim, 
de críticas anteriores. Por 
ssim, fiz uma parceria com 
ogo, já não faz sentido eu 
da. 

RE/GO?  

ORÇAMENTO PÚBLICO: 1 
écnicas orçamentárias. 2.3 

mentário. 3 O orçamento 
l. 3.2 Plano plurianual. 3.3 
programas. 3.6 Sistema e 

 programática. 3.9 Créditos 
ceira. 4.1 Descentralização 

temas de informações. 4.4 
s. 5.2 Estágios. 5.3 Fontes. 
tágios. 6.3 Restos a pagar. 

.6 Suprimento de fundos. 7 
to. 7.3 Receita Publica. 7.4 

e e fiscalização. 

 de planejamento e de 
ual. 3.3 Diretrizes 

.5 Outros planos e 

ários.  

 edital 

tivo possível, serão 
a seguinte forma: 
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Aula 02 

PDF + videoaula 

3 O orçamento publico no Brasil. 3.9 Créditos ordinários e 
adicionais. 4.4 Alterações orçamentárias. 

Aula 03 

PDF + videoaula 

2 Orçamento publico. 2.4 Ciclo orçamentário. 2.5 Processo 
orçamentário. 3 O orçamento publico no Brasil. 3.6 Sistema e 
processo de orçamento. 

Aula 04 

PDF + videoaula 

2 Orçamento publico. 2.1 Conceito 2.2 Técnicas orçamentárias. 1 
Funções do orçamento publico. 3 O orçamento publico no Brasil.  

Aula 05 – I 

PDF + videoaula 
5 Receita publica. 5.1 Conceito e classificações. 5.3 Fontes.  

Aula 05 –II 

PDF + videoaula 
5 Receita publica. 5.4 Divida ativa. 

Aula 06 

PDF + videoaula 
6 Despesa publica. 6.1 Conceito e classificações.  

Aula 07 

PDF + videoaula 

3 O orçamento publico no Brasil. 3.7 Classificações orçamentárias. 
3.8 Estrutura programática. 5 Receita publica. 5.1 classificações. 

Aula 08 

PDF + videoaula 
5 Receita publica. 5.2 Estágios. 6 Despesa publica. 6.2 Estágios.  

Aula 09 

PDF + videoaula 

6 Despesa publica. Restos a pagar. 6.4 Despesas de exercícios 
anteriores. 6.6 Suprimento de fundos.  

Aula 10 

PDF + videoaula 

4 Programação e execução orçamentária e financeira. 4.1 
Descentralização orçamentária e financeira. 4.2 Acompanhamento 
da execução. 4.4 Alterações orçamentárias.  

Aula 11 

PDF + videoaula 
4.3 Sistemas de informações.  

Aula 12 

PDF + videoaula 

LRF Parte I: Introdução à LRF; Efeitos no Planejamento e no 
Orçamento: PPA, LDO e LOA. Receita Corrente Líquida. 

Aula 13 

PDF + videoaula 

LRF Parte II: Despesa Pública:Geração de Despesa; Despesa 
Obrigatória de Caráter Continuado; Despesas com Pessoal. 
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Aula 14 

PDF + videoaula 

LRF Parte
Consolida
Cumprim
Transferê
o Setor P

Aula 15 

PDF + videoaula 

LRF Part
Banco Ce
na LRF. 

\ 

Pergunta frequente do aluno: são m

É só impressão de que a nossa ma
maneira de dividir o conteúdo de f
matéria a ser estudada e com o esti
porém mais curtas. Perceba que n
apenas 30 páginas por aula. Se e
juntando duas aulas em uma), tería
de páginas. Entretanto, considero 
assuste com uma quantidade grand

Outra pergunta frequente: são mu
todas? 

Aqui realmente o número de que
questões comentadas. Se em algum
não é tão cobrado pela Banca exam
tempo hábil, pois dependerá do se
conteúdo. Entretanto, como já me
numeradas e organizadas das mais 
sempre que necessário a um melh
todas as questões e todos os comen
o médio ou longo prazo), mas cas
organização você pode resolver ou l

Prosseguindo: 

Questões CESP

No corpo do texto utilizaremos questões re
do conteúdo. Serão sempre questões recen

 

 

arte III: Transparência e Fiscalização; Relató
olidação e Prestação das Contas; Execução
primento de Metas; Receita Pública; Ge
sferências Voluntárias e Destinação de Recu
or Privado. 

Parte IV: Dívida Pública; Operações de Cr
o Central do Brasil; Garantia e Contragarant

 

ão muitas aulas, será que vai dar tempo? 

a matéria é muito maior que as demais. Ca
de forma a torná-lo mais didático. Isso vai v
 estilo do professor. Eu gosto de dividir o con
ue na nossa divisão de aulas, a média de c
e eu optasse por fazer aulas de 60 págin

teríamos a metade do número de aulas, ma
ero que fica mais cansativo para o aluno 
ande de aulas, mas que o estudo flua com m

 muitas questões comentadas, será que te

 questões pode ser grande, pois não econ
lguma aula houver poucas questões, é porqu
xaminadora. Não posso garantir que conseg

o seu tempo diário de estudo e da sua facilid
 mencionei na explicação da divisão das a
ais recentes para as mais antigas, bem como
elhor aprendizado. O ideal é que você res

mentários (para quem tem bastante tempo o
 caso seu tempo seja reduzido até a prov
 ou ler apenas as mais recentes, controlando

 

CESPE e de outras bancas para a fixação do conteúdo

s recentes de diversas Bancas no formato CESPE (cert
centes, de forma que você tenha uma aplicação direta
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latórios; Escrituração, 
ução Orçamentária e 
 Gestão Patrimonial; 
ecursos Públicos para 

 Créditos; Vedações; 
rantia; Restos a Pagar 

 

. Cada professor tem uma 
vai variar de acordo com a 
 conteúdo em várias aulas, 
de conteúdo teórico é de 
áginas de teoria (ou seja, 
, mas a mesma quantidade 
no e prefiro que você se 

m mais facilidade.  

e terei tempo de resolver 

economizo no número de 
que realmente o assunto 

nseguirá resolver todas em 
acilidade de assimilação do 
as aulas, as questões são 
omo divididas por assunto 
 resolva ou ao menos leia 
po ou está estudando para 
rova, com essa forma de 

ndo o seu tempo. 

do 

(certo ou errado) para a fixação 
ireta do conteúdo estudado. 
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No final da aula teremos um grande número de questões do CESPE, numeradas e organizadas das mais recentes para as 
mais antigas, bem como divididas por assunto sempre que necessário a um melhor aprendizado. 

 

Você estará “afiado” para a prova! Pode confiar! 

 

As aulas serão focadas exclusivamente no edital para TRE/GO e tenho certeza que com esforço e 
dedicação alcançará seu objetivo. Mesmo assim, gostaria de dar uma recomendação: estude com 
afinco nossas aulas que nossa matéria está caindo de forma impressionante nos concursos. Não 
será uma matéria que você aproveitará só para essa batalha, pois lhe habilitará para novos voos 
caso opte por outros horizontes que podem ser tão interessantes em diversos concursos pelo 
Brasil. 

Agora eu que pergunto? Em que degrau você está? 

 

Não tenho dúvidas que se está lendo esta aula, está no mínimo no degrau “Como eu faço” ou no 
“Eu vou tentar fazer”. Repare que já é a metade da escada! E talvez já seja a metade mais difícil! 
 

Como motivação, separei algumas frases: 

"A transformação pessoal requer substituição de velhos hábitos por novos."(W.A Peterson). 

"A única coisa que se coloca entre um homem e o que ele quer na vida é normalmente meramente a 
vontade de tentar e a fé para acreditar que aquilo é possível”. (Richard M. Devos). 

"Consulte não a seus medos, mas a suas esperanças e sonhos. Pense não sobre suas frustrações, mas 
sobre seu potencial não usado. Preocupe-se não com o que você tentou e falhou, mas com aquilo que 
ainda é possível a você fazer."(Papa João XXIII). 

"Duas coisas que aprendi são que você é tão poderoso e forte quanto você se permite ser, e que a 
parte mais difícil de qualquer empreendimento é dar o primeiro passo, tomar a primeira decisão." 
(Robyn Davidson). 

"Entusiasmo é a inspiração de qualquer coisa importante. Sem ele, nenhum homem deve ser temido; 
e com ele, nenhum homem deve ser desprezado." (Christian NevellBovee). 
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"Grandes resultados requerem grandes ambições." (Heráclito). 
 

Mais motivação para aprender com quem vive o orçamento público? Veja esta foto de uma agitada 
Sessão Conjunta do Congresso Nacional. Estou em pé na frente da bandeira do Brasil, ao lado da 
Mesa do Congresso Nacional. Em breve você entenderá que as votações dos projetos dos 
instrumentos de planejamento e orçamento ocorrem no plenário do Congresso Nacional. 

 

Fonte: site da Câmara dos Deputados 
 

Conheça meus outros cursos atualmente no site! 
 

Acesse: 
�����������	
����	��������
�
�����������
�
�������	

���
	�����	��	
�������

 

 

Mas antes, vamos compreender o que nossa matéria estuda? 
 

O estudo de Administração Financeira e Orçamentária (AFO)/Orçamento Público está relacionado 
ao estudo do Direito Financeiro. 

O Direito Financeiro é o ramo do Direito Público que disciplina a atividade financeira do estado. 
Assim, abrange a receita pública (obtenção de recursos), o crédito público (criação de recursos), o 
orçamento público (gestão de recursos) e a despesa pública (dispêndio de recursos). 
 

No estudo dos ramos do Direito, o Direito Financeiro pertence ao Direito Público, sendo um ramo 
cientificamente autônomo em relação aos demais ramos. A própria Constituição Federal assegura 
tal autonomia: 
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O estudo de AFO engloba o Direito Financeiro com um enfoque administrativo. Dessa forma, pode-
se definir a Administração Financeira e Orçamentáriacomo a disciplina que estuda a atividade 
financeira do estado e sua aplicação na Administração Pública, bem como os atos que 
potencialmente poderão afetar o patrimônio do Estado. O estudo de AFO visa assegurar a 
execução das funções do Estado, contribuindo para aprimorar o planejamento, a organização, a 
direção, o controle e a tomada de decisões dos gestores públicos em cada uma dessas fases. 
 

Por ter sido Analista de Planejamento e Orçamento do Ministério do Planejamento e no Senado 
Federal ter atuado no acompanhamento dos trabalhos da Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, tentarei aliar a teoria a exemplos práticos, para 
facilitar a compreensão do conteúdo. Mas saiba que de alguma forma todos nós já temos uma 
noção intuitiva do que seja orçamento, chave de nossa matéria. Por exemplo, sua renda familiar 
mensal (receita) deve ser igual ou superior aos seus gastos no mesmo período (despesas). Caso 
isso não ocorra, você terá que financiar seus gastos de outra forma, normalmente por meio de 
empréstimos (operações de crédito), vendendo algum bem (alienação de bens) ou utilizando suas 
possíveis economias (reservas). 

A diferença é que o Orçamento Público segue diversas regras, consubstanciadas na legislação que 
rege nossa matéria. Ao contrário da administração de uma família, o gestor público não é o dono 
do que ele administra, que pertence ao povo. Logo, apesar de existir uma parcela de 
discricionariedade, ele fica limitado a seguir princípios e regras gerais para elaborar instrumentos 
de planejamento e orçamento, realizar receitas e executar despesas públicas, gerar 
endividamento, pagar pessoal, realizar transferências etc. 
 

Alguns conceitos de Orçamento público: 
 

Segundo Aliomar Baleeiro, o orçamento público é o ato pelo qual o Poder Executivo prevê e o Poder Legislativo 

autoriza, por certo período de tempo, a execução das despesas destinadas ao funcionamento dos serviços 

públicos e outros fins adotados pela política econômica ou geral do País, assim como a arrecadação das 

receitas já criadas em lei. 

Consoante Giacomoni, de acordo com o modelo de integração entre planejamento e orçamento, o orçamento 

anual constitui-se em instrumento, de curto prazo, que operacionaliza os programas setoriais e regionais de 

médio prazo, os quais, por sua vez, cumprem o marco fixado pelos planos nacionais em que estão definidos os 

grandes objetivos e metas, os projetos estratégicos e as políticas básicas.  

De acordo com Abrúcio e Loureiro, “o orçamento é um instrumento fundamental de governo, seu principal 

documento de políticas públicas. Através dele os governantes selecionam prioridades, decidindo como gastar 

os recursos extraídos da sociedade e como distribuí-los entre diferentes grupos sociais, conforme seu peso ou 

força política. Portanto, nas decisões orçamentárias os problemas centrais de uma ordem democrática como 

representação e accountabilityestão presentes. (...) A Constituição de 1988 trouxe inegável avanço na 

estrutura institucional que organiza o processo orçamentário brasileiro. Ela não só introduziu o processo de 
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planejamento no ciclo orçamentár

Legislativo”. 

Agora vamos es
 

Nesta aula estudaremos os instrum
Plano Plurianual (PPA), a Lei de Dir
são as leis que regulam o planejam
municipais. No âmbito de cada ent
forma que permitam um planejame
 

Na seção denominada “Dos Orçam
integração, por meio da definição d
de iniciativa do Poder Executivo. 

Segundo o art. 165 da CF/1988: 
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A Constituição Federal de 1988 re
brasileira, com a integração entre p
Lei de Diretrizes Orçamentárias. O 
PPA e da CF/1988, existiam outros
Plurianual de Investimentos (OPI), c
que possui quatro anos de duração.
 

 

ntário, medida tecnicamente importante, mas, sob

�

�

Este é um dos volu
Lei Orçamentária A

por mim no mom
recebido no Con

 

 

s estudar a matéria desta nossa aula inaugu

rumentos de planejamento e orçamento da C
Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orç

ejamento e o orçamento dos entes público
 ente, essas leis constituem etapas distintas
amento estrutural das ações governamentais

çamentos” na Constituição Federal de 1988
ão dos instrumentos de planejamento PPA, L

�3����'4�������������������*�

���/�

8 recuperou a figura do planejamento na 
tre plano e orçamento por meio da criação d
. O PPA, assim como a LDO, é uma inovação
tros precários instrumentos de planejament
PI), com três anos de duração, o qual não se
ção.  

17 
75 

, sobretudo, reforçou o Poder 

�

 

volumes do Projeto de 
ria Anual, fotografado 

omento em que foi 
Congresso Nacional. 

 

ugural! 

 da Constituição Federal. O 
 Orçamentária Anual (LOA) 
blicos federal, estaduais e 
ntas, porém integradas, de 
tais. 

988 (CF/1988) vemos essa 
A, LDO e LOA, os quais são 

 na Administração Pública 
ão do Plano Plurianual e da 
ação da CF/1988. Antes do 

ento, como o Orçamento 
o se confunde com o PPA, 
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Observe o esquema a seguir: 

 

O PPA é o instrumento de planejam
forma regionalizada, as diretrizes, o
despesas de capital e outras dela
continuada. O PPA possui duração 
uma LOA a cada ano, de forma que
referem. 

A LDO surgiu almejando ser o elo 
planejamento operacional (LOA). 
distância entre o plano e as LOAs,
planejamentos existentes antes da C

A LOA é um instrumento que expre
meio de diversas ações. É o orçame

De acordo com o art. 166 da CF/19
orçamentárias, ao orçamento anual
Congresso Nacional, na forma do 
pelo Poder Legislativo.  
 

(CESPE – Técnico Municipal de
estabelecido por lei de iniciativa
 
O plano plurianual é estabelecido
Resposta: Errada 
 
(CESPE – Auditor de Contas Púb
independentemente da esfera fe

 

 

ejamento de médio prazo do Governo Fede
es, os objetivos e as metas da Administração 
delas decorrentes e para as relativas aos p
ção de quatro anos e nesse período serão e

 que sejam consoantes compatíveis e coerent

 elo entre o planejamento mais próximo do
A). Sua relevância reside no fato de ter c
As, as quais dificilmente conseguiam incor

 da CF/1988. 

pressa à alocação de recursos públicos, send
amento propriamente dito. 

/1988, os projetos de lei relativos ao plano p
nual e aos créditos adicionais serão apreciad
 do regimento comum. Ou seja, devem se

 

l de Controle Interno - CGM/JP – 2018) O p
tiva do Poder Legislativo.  

ecido por lei de iniciativa do Poder Executivo. 

Públicas - TCE/PB – 2018) A LDO deve antecede
ra federativa, em virtude do seu caráter anual. 
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Federal que estabelece, de 
ção Pública Federal para as 
os programas de duração 

rão elaboradas uma LDO e 
rentes com o PPA a que se 

o do estratégico (PPA) e o 
ter conseguido diminuir a 

corporar as diretrizes dos 

endo operacionalizada por 

no plurianual, às diretrizes 
ciados pelas duas Casas do 
 ser analisados e votados 

 O plano plurianual é 

ceder a edição da LOA, 
ual.  
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Como compete à LDO orientar a elaboração da LOA, em tese deve ser encaminhada antes do 
envio da LOA para que o planejamento orçamentário fique coerente. 
Resposta: Certa 
 
(FCC – Analista Judiciário – TRT/11 - 2017) A Lei Orçamentária Anual (LOA) é o elo entre o 
Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). 
 
A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) é o elo entre o Plano Plurianual (PPA) e a Lei 
Orçamentária Anual (LOA).  
Resposta: Errada 
 
(FCC – Analista – ARTESP - 2017) A Lei de Diretrizes Orçamentárias é independente do plano 
plurianual, porque esta peça orçamentária constitui um programa de longo prazo, referente a 
projetos cujas despesas ou investimentos ainda não foram iniciados.  
 
A LDO surgiu por meio da CF/1988, almejando ser o elo entre o PPA e a LOA. Logo, os 
instrumentos são interdependentes.  
Resposta: Errada 
 
(FGV – Especialista Legislativo – ALERJ – 2017) De acordo com as disposições constitucionais, 
compete aos entes públicos desenvolver um adequado processo de planejamento, que 
auxilie no cumprimento das suas competências institucionais. Uma das peculiaridades do 
processo de planejamento do setor público é que os instrumentos de planejamento são 
elaborados de forma independente.   
 
No âmbito de cada ente, essas leis constituem etapas distintas, porém integradas, de forma 
que permitam um planejamento estrutural das ações governamentais. 
Resposta: Errada 
 
(CESPE – Agente Administrativo - DPU – 2016) O PPA e a LDO devem ser aprovados pelo 
Poder Legislativo. 
 
De acordo com o art. 166 da CF/1988, os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às 
diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas 
duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento comum. Ou seja, devem ser 
analisados e votados pelo Poder Legislativo.  
Resposta: Certa 
 
(ESAF – EPPGG – Ministério do Planejamento – 2013) A LOA, ao identificar no PPA as ações 
que receberão prioridade no exercício seguinte, torna-se o elo entre o PPA, que funciona 
como um plano de médio prazo do governo. 
 
A LDO, ao identificar no PPA as ações que receberão prioridade no exercício seguinte, torna-se 
o elo entre o PPA, que funciona como um plano de médio prazo do governo. 
Resposta: Errada 
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1. PLANO PLURIANUAL NA CF/1988 

 

1.1. ENTENDENDO O CONCEITO 
 

O Plano Plurianual – PPA é o instrumento de planejamento do Governo Federal que estabelece, de 
forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da Administração Pública Federal para as 
despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração 
continuada. Retrata, em visão macro, as intenções do gestor público para um período de quatro 
anos, podendo ser revisado, durante sua vigência, por meio de inclusão, exclusão ou alteração de 
programas.  
 

Segundo o art. 165 da CF/1988: 

6� �7� �� ���� ���� �	�������� � ���	� ������	���� �������������� ��� ����� ����	���5����� ��� �������5����
�8������ �������� ��� ����	�����
�� �������� �������� ����� ��� ��������� ��� �������� �� ������ ������
������	�������������������������������������������
���	��	����!�

 

 
 

O PPA deve ser elaborado de forma regionalizada. Um grande desafio do planejamento é 
promover, de maneira integrada, oportunidades de investimentos que sejam definidas a partir das 
realidades regionais e locais, levando a um desenvolvimento mais equilibrado entre as diversas 
regiões do País. O desenvolvimento do Brasil tem sido territorialmente desigual. As diversas 
regiões brasileiras não possuem as mesmas condições para fazer frente às transformações 
socioeconômicas em curso, especialmente aquelas associadas ao processo de inserção do País na 
economia mundial. Tais mudanças são estruturais e demandam um amplo horizonte de tempo e 
perseverança para se concretizarem motivo pelo qual devem ser tratadas na perspectiva do 
planejamento de longo prazo. O papel do Plano Plurianual nesse contexto é o de implementar o 
necessário elo entre o planejamento de longo prazo e os orçamentos anuais. O planejamento de 
longo prazo encontra, assim, nos sucessivos planos plurianuais (médio prazo), as condições para 
sua materialização. Com isso, o planejamento constitui-se em instrumento de coordenação e busca 

Sérgio Mendes

Aula 00

Noções de AFO e Orçamento Público p/ TRE-GO (Analista Judiciário - Área Administrativo) - 2019

www.estrategiaconcursos.com.br



 
 

 

 

 

 

   21 
75 

de sinergias entre as ações do Governo Federal e os demais entes federados e entre a esfera 
pública e a iniciativa privada. 

As diretrizes são normas gerais, amplas, estratégicas, que mostram o caminho a ser seguido na 
gestão dos recursos pelos próximos quatros anos. 

Os objetivos correspondem ao que será perseguido com maior ênfase pelo Governo Federal no 
período do Plano para que, em longo prazo, a visão estabelecida se concretize. O objetivo expressa 
o que deve ser feito, refletindo as situações a serem alteradas pela implementação de um conjunto 
de iniciativas, com desdobramento no território. 

As metas são medidas do alcance do objetivo, podendo ser de natureza quantitativa ou qualitativa, 
a depender das especificidades de cada caso. Quando qualitativa, a meta também deverá ser 
passível de avaliação. Cada objetivo deverá ter uma ou mais metas associadas. 

As diretrizes, os objetivos e as metas são da administração pública federal, ou seja, aqueles 
referentes à gestão pública no âmbito do Governo Federal. O PPA federal não inclui diretrizes, 
objetivos e metas dos demais entes públicos, pois cada ente possui seu próprio PPA. 

As despesas de capital são aquelas que contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição de 
um bem de capital, como, por exemplo, a pavimentação de uma rodovia. O termo “e outras delas 
decorrentes” se relacionam às despesas correntes que esta mesma despesa de capital irá gerar 
após sua realização, mas ainda dentro do período de vigência do plano plurianual. Despesas 
correntes são as que não contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição de um bem de 
capital, como as despesas com pessoal, encargos sociais, custeio, manutenção etc. Neste mesmo 
exemplo, após a pavimentação da rodovia, ocorrerão diversos gastos com sua manutenção, ou 
seja, gastos decorrentes da despesa de capital pavimentação da rodovia. Assim, tanto a 
pavimentação da rodovia (despesa de capital) quanto o custeio com sua manutenção durante a 
vigência do Plano Plurianual (despesa corrente relacionada à de capital) deverão estar previstos no 
referido Plano. 

O conceito de programas de duração continuada é o mais divergente na CF/1988 quando falamos 
de Plano Plurianual. Retirando-se os programas governamentais que tem prazo de conclusão, os 
quais são denominados de investimentos, qualquer outra ação poderia ser considerada de duração 
continuada. Na prática, há uma interpretação restritiva para que sejam consideradas apenas ações 
finalísticas, ou seja, para que o PPA não perca sua finalidade de instrumento de planejamento, não 
se obriga a presença de todos os programas de duração continuada, como aqueles relacionados às 
atividades-meio da Administração Pública. 
 

Quanto aos investimentos, determina o art. 167 da CF/1988: 

6��7�9�	:����	�������	����8���4���
�����������������4���.�����	�	����������������	������
������������	������	����	�������	������������������������5�����	������������	��������������
����	����������!�
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Atenção:investi
uma aplicação ou aquisição que pro

valores�Na linguagem orçame
diferente:investimentos são despe
obras, inclusive com a aquisição de 
com a aquisição de instalações, equ
prédio público. 

Antes de falar de prazos, vamos ent
legislativo: a legislatura, segundo a
quatro sessões legislativas, que oco
vez, cada sessão legislativa possui d
julho e o segundo de 1º de agosto a
 

Em suma: 

 

Agora poderemos tratar dos prazos
no Ato das Disposições Constitucio
editada a lei complementar previst

Segundo o ADCT, a vigência do PPA
do mandato do chefe do executiv
subsequente. Ele deve ser encami
encerramento do primeiro exercício

 

vestimento, na linguagem do dia a dia, ref
 proporciona algum retorno financeiro. Exem

mentária, portanto em todo o n
espesas com softwares e com o planejam
 de imóveis considerados necessários à reali

 equipamentos e material permanente. Exem

s entender a diferença entre legislatura, sess
do a CF/1988, é o período de quatro anos. C
 ocorrem anualmente de 02 de fevereiro a 22
sui dois períodos legislativos, o primeiro de 
to a 22 de dezembro.  

azos. Na esfera federal, os prazos para o cic
ucionais Transitórias (ADCT) e estarão em v
vista na CF/1988, a qual deve versar sobre o

 PPA é de quatro anos, iniciando-se no segun
utivo e terminando no primeiro exercício f
aminhado do Executivo ao Legislativo até 

rcício, ou seja, até 31 de agosto. A devolução
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 refere-se normalmente a 
xemplo: ações na bolsa de 

 nosso conteúdo, é 
jamento e a execução de 
realização destas últimas, e 
xemplo: construção de um 

sessão legislativa e período 
os. Cada legislatura possui 
 a 22 de dezembro. Por sua 
 de 02 de fevereiro a 17 de 

 

ciclo orçamentário estão 
m vigor enquanto não for 
re o tema. 

gundo exercício financeiro 
cio financeiro do mandato 

 quatro meses antes do 
ução ao Executivo deve ser 
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feita até o encerramento do segun
em que foi encaminhado. 
 

 

 

 

 

 

 

Em nosso estudo, a referência é 
planejamento e orçamento na esfe
município e o Distrito Federal tam
sempre do Poder Executivo de cad
federal não precisam necessariame

O programa é o instrumento de or
objetivos pretendidos, sendo men
PPA federal 2016-2019 são dividido
ao Estado. 
 

(CESPE – Técnico Municipal de C
as metas da administração pú
duração continuada serão fixado
 

O PPA não se confunde com o 

mandato do chefe do Executivo. 

 

gundo período da sessão legislativa (22 de d

 

 é a CF/1988, por isso sempre trataremos
esfera federal. No entanto, assim como a Un
 também têm seus próprios PPAs, LDOs e 
 cada ente. Ainda, as diretrizes, os objetiv
mente ser refletidas nos PPAs dos entes esta

e organização da ação governamental visand
ensurado por indicadores estabelecidos no

didos em Programas Temáticos e de Gestão, 

 

de Controle Interno - CGM/JP – 2018) As diretr
 pública federal para as despesas relativas 
xados no plano plurianual.  

 

O PPA é elaborado no primeiro ano de go
vigor no segundo ano. A partir daí, tem sua 
do primeiro ano do mandato seguinte. A
continuidade dos programas. Repare q
executivo (presidente, por exemplo) pode
todo o seu primeiro PPA, desde que seja ree
vimos, será o mesmo governante em manda
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de dezembro) do exercício 

 

mos dos instrumentos de 
a União, cada estado, cada 
s e LOAs. A iniciativa será 
jetivos e as metas do PPA 
 estaduais e municipais. 

isando à concretização dos 
s no plano plurianual. No 
ão, Manutenção e Serviços 

iretrizes, os objetivos e 
vas aos programas de 

e governo e entra em 
 sua vigência até o final 
e. A ideia é manter a 
 que um chefe do 
ode governar durante 
 reeleito. Porém, como 
ndatos diferentes. 
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A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, 
objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas 
decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada (art. 165, § 1º, da 
CF/1988). 
Resposta: Certa 
 
(CESPE – Oficial Técnico de Inteligência - ABIN – 2018) Obras públicas somente podem ser 
realizadas quando as despesas de capital correspondentes estiverem previstas no plano 
plurianual, ao passo que as despesas correntes necessárias à manutenção predial podem ser 
realizadas ao final da obra, sem necessidade de inclusão no plano plurianual. 
 
A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, 
objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas 
decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada (art. 165, § 1º, da 
CF/1988). O termo “e outras delas decorrentes” se relaciona às despesas correntes que esta 
mesma despesa de capital irá gerar após sua realização, mas ainda dentro do período de 
vigência do plano plurianual. 
Resposta: Errada 
 
(CESPE – Auditor Municipal de Controle Interno - CGM/JP – 2018) A duração do plano 
plurianual é de quatro anos: inicia-se no primeiro ano do mandato presidencial e encerra-se 
no último ano do mesmo mandato. 
 
O PPA não se confunde com o mandato do chefe do Executivo. O PPA é elaborado no primeiro 
ano de governo e entra em vigor no segundo ano. A partir daí, tem sua vigência até o final do 
primeiro ano do mandato seguinte. 
Resposta: Errada 
 
(FCC – Assistente Técnico Administrativo – DPE/AM - 2018) Considere que o projeto de lei 
orçamentária anual apresentado pela União tenha contemplado dotações para investimento 
em projeto cuja duração supere um exercício financeiro. De acordo com as disposições 
constitucionais e legais que disciplinam a matéria, tal circunstância é possível, se houver 
previsão no Plano Plurianual.  
 
Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado 
sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime 
de responsabilidade (art. 167, § 1º, da CF/1988). Logo, a circunstância em apreço é possível, se 
houver previsão no Plano Plurianual.  
Resposta: Certa 
 
(FGV – Contador – SEFIN/RO – 2018) De acordo com a Constituição da República, sob pena de 
crime de responsabilidade, nenhum investimento, cuja execução ultrapasse um exercício 
financeiro, poderá ser iniciado sem prévia inclusão nas diretrizes orçamentárias.  
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Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado 
sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime 
de responsabilidade (art. 167, § 1º, da CF/1988). 
Resposta: Errada 
 
(IADES – Analista - Hemocentro – 2017) Com base no que preceitua a Constituição Federal, é 
correto afirmar que a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) deve conter as diretrizes, os 
objetivos e as metas da Administração Pública Federal.  
 
A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, 
objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas 
decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada (art. 165, § 1º, da 
CF/1988). 
Resposta: Errada 
 
(FGV – Especialista Legislativo – ALERJ – 2017) De acordo com as disposições constitucionais, 
compete aos entes públicos desenvolver um adequado processo de planejamento, que 
auxilie no cumprimento das suas competências institucionais. Uma das peculiaridades do 
processo de planejamento do setor público é que as prioridades do PPA federal devem ser 
refletidas nos planos dos entes estaduais e municipais.  
 
As diretrizes, os objetivos e as metas do PPA federal não precisam ser refletidas nos planos dos 
entes estaduais e municipais. O PPA municipal nem é elaborado no mesmo ano do PPA federal 
e dos PPAs dos Estados, pois o período dos mandatos dos Prefeitos é diferente do período do 
mandato do Presidente da República e dos Governadores. 
Resposta: Errada 
 
(ESAF – EPPGG – Ministério do Planejamento – 2013) Cabe à LDO estabelecer as diretrizes, 
objetivos e metas de médio prazo da administração pública. 
 
Cabe ao PPA estabelecer as diretrizes, objetivos e metas de médio prazo da administração 
pública. 
Resposta: Errada 
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1.2. PLANOS E PROGRAM

 

A Constituição Federal, em seu art. 

6�#7�;�� ���	�� �� ��������� 	
�������������	�	<	������

 

O PPA é adotado como referênci
setoriais previstos na Constituição
formulação, na apresentação, na 
desigualdades existentes no territór

O significado de planos e programa
mesmo dos programas da estrut
Pública). Os programas nacionais, r
porque são de longo prazo, como 
2024), cuja duração é de 10 anos. 

 

 

Em tese (ou seja, de acordo com a C
de duração superior, devem ser el
prática (dito em outras palavras, ap
com isso), vale a lei que for sancion
consonância com o PPA 2012-2015
seguintes, como o PPA 2016-2019.

(CESPE – Técnico de Nível Supe
plurianual deve ser elaborado
regionais e setoriais. A explicaç
programas apresentam maior du
 
Os planos e programas nacion
elaborados em consonância com
165, § 4º, da CF/1988). 
Resposta: Errada 

  

Ta

 

AMAS NACIONAIS, REGIONAIS E SETORIAI

art. 165, determina que: 

��� 	���	����� ����	���� �� ��������� ��������� 	
��������	�������	��������������������$	

ência para os demais planos e programas 
ição Federal. A regionalização prevista na 
na implantação e na avaliação do Plano Plur
ritório brasileiro. 

ramas nacionais, regionais e setoriais de des
strutura programática, (estudado em Clas
is, regionais e setoriais muitas vezes têm du
mo o Plano Nacional de Educação (Lei 13.0

 

 a CF/1988 e com a sua prova), tais planos e
r elaborados em consonância com o PPA, d

apenas para você entender como funciona
cionada primeiro, ou seja, no exemplo do PN
015 da época, mas, após sancionado, passou
19. 

 

Superior – ENAP - 2015) Conforme determinaç
rado em consonância com os planos e pro
licação para essa vinculação reside no fato de
or duração e são mais específicos. 

cionais, regionais e setoriais previstos nesta 
 com o plano plurianual e apreciados pelo Congr

Tais planos e programas serão elaborados

consonância com o PPA 
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RIAIS. 

�� 	�����$	������
�� �����
$	������9���	��!�

as nacionais, regionais e 
na CF/1988 considera, na 

 Plurianual, as diferenças e 

 desenvolvimento não é o 
Classificações da Despesa 
 duração superior ao PPA, 

 13.005/2014 – PNE 2014-

os e programas, ainda que 
, de duração inferior. Na 

iona e não ficar “cismado” 
 PNE, ele foi elaborado em 

ssou a condicionar os PPAs 

inação da CF, o plano 
programas nacionais, 

o de que tais planos e 

sta Constituição serão 
ongresso Nacional (art. 

ados em 
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2. LEI DE DIRE

 

2.1. ENTENDENDO O CON
 

A LDO também surgiu por meio d
planejamento estratégico (Plano 
Anual). Sua relevância reside no 
estratégico e as LOAs, as quais dific
estratégicos existentes antes da CF/
 

Segundo o art. 165 da CF/1988: 

6� "7� �� ���� ��� �������5��� �
��
�������� ��������� �	����	�� ���
���	����� �� ������
�� ��� ���
������������������������������.�

 

 

Definição das metas e prioridades
da LOA devem ser comparadas com
se verificar se as metas e prioridade
LOA. 

Orientação à elaboração da lei orça
LOA, assim como o PPA é um plano
metas e prioridades da Administraç
aplicação das agências oficiais de fo

 

IRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS NA CF/19

ONCEITO 

io da Constituição Federal de 1988, almeja
no Plurianual) e o planejamento operacio
no fato de ter conseguido diminuir a di

dificilmente conseguiam incorporar as diretri
 CF/1988. 


���	������� ������	����� ��������� �� �����
��� ��������� ��� �������� ����� � �4���.���
� ���� �
���	������ �	����� ������� ����� ��� �
�.��������������
��������=	�������	�	�������

 

des da Administração Pública Federal: as disp
 com as metas e prioridades da Administraçã
dades podem ser concretizadas a partir da a

 orçamentária anual: reforça a ideia que a LD
lano prévio à LDO. É o termo mais genérico,

stração Pública, as alterações na legislação tr
e fomento. 

Vamos agora destrinchar aind
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F/1988 

ejando ser o elo entre o 
acional (Lei Orçamentária 
a distância entre o plano 
retrizes dos planejamentos 

���������� ��� ����	�����
��
�� ��	�	����� ��������	����
��� ������
���� 	�� �������
��
����������������	�!�

 

 disposições que constarão 
ração Pública. Assim, pode-
da alocação de recursos na 

 a LDO é um plano prévio à 
rico, pois inclui também as 
ão tributária e a política de 

inda mais: 
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Disposição sobre as alterações na legislação tributária: os tributos têm diversas funções. A mais 
conhecida é a função fiscal, aquela voltada para arrecadação. No entanto, outra importante função 
é a reguladora, em que o governo interfere diretamente na economia por meio dos tributos, 
incentivando ou desestimulando comportamentos para alcançar os objetivos do Estado. Assim, 
verifica-se a importância das alterações na legislação tributária e se justifica sua presença na LDO, 
pois permite a elaboração da LOA com as estimativas mais precisas dos recursos e, ainda, informa 
aos agentes econômicos as possíveis modificações, a fim de que não ocorram mudanças bruscas 
fora de suas expectativas. A CF/1988 determina que a lei de diretrizes orçamentárias considere as 
alterações na legislação tributária, mas a LDO não pode criar, aumentar, suprimir, diminuir ou 
autorizar tributos, o que deve ser feito por outras leis. Também não existe regra determinando que 
tais leis sejam aprovadas antes da LDO.  

Estabelecimento da política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento: objetiva o 
controle dos gastos das agências que fomentam o desenvolvimento do País. Sua presença na LDO 
justifica-se pela repercussão econômica que ocasionam. Exemplos: Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), Banco do Brasil (BB), Caixa Econômica Federal 
(CEF), Banco da Amazônia (BASA), Agência de Fomento do Paraná (AFPR) e Agência de Fomento do 
Estado do Amazonas (AFEAM). 
 

A LDO é anual no sentido de que a cada ano teremos uma LDO (LDO-2017, LDO-2018, LDO-2019 
etc). Todavia, a vigência (duração) da LDO extrapola o exercício financeiro, uma vez que ela é 
aprovada até o encerramento do primeiro período legislativo e orienta a elaboração da LOA no 
segundo semestre, bem como estabelece regras orçamentárias a serem executadas ao longo do 
exercício financeiro subsequente. Por exemplo, a LDO elaborada em 2017 terá vigência já em 2017 
para que oriente a elaboração da LOA e também durante todo o ano de 2018, quando ocorrerá a 
execução orçamentária. 

O prazo para encaminhamento da LDO ao Legislativo é de oito meses e meio antes do 
encerramento do exercício financeiro (15 de abril) e a devolução ao Executivo deve ser realizada 
até o encerramento do primeiro período da sessão legislativa (17 de julho). A sessão legislativa não 
será interrompida sem a aprovação da LDO. 
 

 
 

Além dos dispositivos referentes à lei de diretrizes orçamentárias previstos na CF/1988, a Lei de 
Responsabilidade Fiscal aumentou o rol de funções da LDO. Entre elas, está a obrigação de que o 
anexo de metas fiscais e o anexo de riscos fiscais integrem a LDO. Outra obrigação, por exemplo, é 

Sérgio Mendes

Aula 00

Noções de AFO e Orçamento Público p/ TRE-GO (Analista Judiciário - Área Administrativo) - 2019

www.estrategiaconcursos.com.br



 
 

 

 

 

 

  

que a LDO deve dispor sobre o equ
em momento oportuno, sempre qu
 

(CESPE - Analista Judiciário– 
somente poderá entrar em vigor
 
A CF/1988 determina que a LDO
pode criar, aumentar, suprimir, 
leis. Também não existe regra de
Resposta: Errada 
 
(CESPE – Técnico Municipal d
orçamentárias é o instrumento
sobre as prioridades da adminis
 
A lei de diretrizes orçamentári
pública federal, incluindo as d
orientará a elaboração da lei o
tributária e estabelecerá a polít
(art. 165, § 2º, da CF/1988). 
Resposta: Certa 
 
(CESPE – Auditor de Contas Púb
tributária com impacto na previ
 
A lei de diretrizes orçamentár
pública federal, incluindo as d
orientará a elaboração da lei o
tributária e estabelecerá a polític
Resposta: Errada 
 
(FCC – Técnico Judiciário– TRT/6
Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício subsequente.  
 
A lei de diretrizes orçamentári
pública federal, incluindo as d
orientará a elaboração da lei o
tributária e estabelecerá a polít
(art. 165, § 2º, da CF/1988). 
Resposta: Certa 
 

 

 equilíbrio entre receitas e despesas. Tais d
e que previstos em edital. 

 

 STJ – 2018) Determinada alteração na le
vigor depois de regularmente autorizada pela LDO

LDO considere as alterações na legislação tributá
ir, diminuir ou autorizar tributos, o que deve s

a determinando que tais leis sejam aprovadas an

al de Controle Interno - CGM/JP – 2018) A
nto que regula a elaboração da lei orçamentá
inistração pública.  

ntárias compreenderá as metas e prioridades
s despesas de capital para o exercício financ

lei orçamentária anual, disporá sobre as altera
política de aplicação das agências financeiras o

 Públicas - TCE/PB – 2018) As eventuais altera
revisão de receita devem ser incorporadas à LO

ntárias compreenderá as metas e prioridades
s despesas de capital para o exercício financ

lei orçamentária anual, disporá sobre as altera
olítica de aplicação das agências financeiras ofici

RT/6 – 2018) De acordo com o disposto na Cons
árias deve contemplar as metas e prioridades

 

ntárias compreenderá as metas e prioridades
s despesas de capital para o exercício financ

lei orçamentária anual, disporá sobre as altera
política de aplicação das agências financeiras o
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is dispositivos serão vistos 

a legislação tributária 
la LDO. 

butária, mas a LDO não 
ve ser feito por outras 

as antes da LDO. 

8) A lei de diretrizes 
entária anual e dispõe 

ades da administração 
nanceiro subsequente, 
lterações na legislação 
as oficiais de fomento 

lterações na legislação 
à LOA.  

ades da administração 
nanceiro subsequente, 
lterações na legislação 
oficiais de fomento. 

Constituição Federal, a 
des da Administração 

ades da administração 
nanceiro subsequente, 
lterações na legislação 
as oficiais de fomento 
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(FCC – Analista de Suporte à Regulação de Transporte – ARTESP - 2017) A elaboração da 
proposta orçamentária pelo Executivo, a ser submetida ao Poder Legislativo, submete-se a 
regras e princípios, estabelecidos em nível constitucional e infraconstitucional. A Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, nesse contexto, contém a lei orçamentária anual e está contida no 
plano plurianual, de forma que eventual questionamento ou irregularidade em qualquer 
desses atos normativos suspende a execução orçamentária até que o problema seja sanado, 
com a apresentação de nova peça ao Legislativo. 
 
PPA, LDO e LOA são três instrumentos diferentes, apesar de interdependentes. 
Resposta: Errada 
 
(IADES – Analista - Hemocentro – 2017) Com base no que preceitua a Constituição Federal, é 
correto afirmar que a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) deve dispor sobre alterações na 
legislação tributária.  
 
A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração 
pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, 
orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação 
tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento 
(art. 165, § 2º, da CF/1988). 
Resposta: Certa  
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3. LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL NA CF/1988 

 

3.1. ENTENDENDO O CONCEITO 
 

A Lei Orçamentária Anual é o instrumento pelo qual o Poder Público prevê a arrecadação de 
receitas e fixa a realização de despesas para o período de um ano. A LOA é o orçamento por 
excelência ou o orçamento propriamente dito. 

Os recursos são escassos e as necessidades da sociedade são ilimitadas. Logo, são necessárias 
escolhas no momento da elaboração dos instrumentos de planejamento e orçamento e 
naturalmente alguns setores serão mais beneficiados, de acordo com as ideias dominantes dos 
governantes daquele momento. Entretanto, as despesas executadas pelos diversos órgãos 
públicos não podem ser desviadas do que está autorizado na LOA, tampouco podem conflitar com 
o interesse público. A CF/1988 veda o início de programas ou projetos não incluídos na LOA.Ainda, 
proíbe a consignação de crédito com finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada. 

A LOA deve conter apenas matérias atinentes à previsão das receitas e à fixação das despesas, 
sendo liberadas, em caráter de exceção, as autorizações para créditos suplementares e operações 
de crédito, inclusive por antecipação de receita orçamentária. Trata-se do princípio orçamentário 
constitucional da exclusividade. 

A finalidade da LOA é a concretização dos objetivos e metas estabelecidos no PPA. É o 
cumprimento ano a ano das etapas do PPA, em consonância com o que foi estabelecido na LDO. 
Portanto, orientada pelas diretrizes, objetivos e metas do PPA, compreende as ações a serem 
executadas, seguindo as metas e prioridades estabelecidas na LDO. 

Quanto aos prazos, a Lei Orçamentária Anual federal, conhecida ainda como Orçamento Geral da 
União (OGU), também segue o ADCT. O projeto da Lei Orçamentária anual deverá ser encaminhado 
ao Legislativo quatro meses antes do término do exercício financeiro (31 de agosto), e devolvido ao 
executivo até o encerramento da sessão legislativa (22 de dezembro) do exercício de sua elaboração. 
 

 
 

Ainda, o projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, 
sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de 
natureza financeira, tributária e creditícia (art. 165, § 6º, da CF/1988). 
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A LOA conterá o orçamento fiscal, o orçamento da seguridade social e o orçamento de 
investimento das empresas (ou investimentos das estatais)2: 

6�17��������
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PEGADINHA 

 

 
 

3.2. ORÇAMENTO FISCAL 
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Tal dispositivo demonstra o cuidado do constituinte ao dar a maior abrangência possível ao 
orçamento fiscal, em contraposição a conjuntura de vários orçamentos “descontrolados” existente 
antes da CF/1988. 

Até a década de 1980, o que havia era um convívio simultâneo com três orçamentos distintos: o 
orçamento fiscal, o orçamento monetário e o orçamento das estatais. A primeira impressão é de 
que mudou pouca coisa, mas mudou muita coisa! É que não ocorria nenhuma consolidação entre 
eles. 

                                                   
"����!��01��6�17��+���+++�����$)?�@AA�

Pela CF/1988, a LOA compreende o 
orçamento FISCAL, da SEGURIDADE SOCIAL 

e de INVESTIMENTOS das estatais. NÃO 
existe mais o orçamento monetário, 

tampouco orçamentos paralelos. 

Tal tripartição orçamentária (fiscal, seguridade social e investimento das estatais) ocorre apenas 
para uma melhor organização da LOA, pois há uma integração, coordenação e consolidação entre 

eles. Veremos nos próximos tópicos cada um desses orçamentos. 

Sérgio Mendes

Aula 00

Noções de AFO e Orçamento Público p/ TRE-GO (Analista Judiciário - Área Administrativo) - 2019

www.estrategiaconcursos.com.br



 
 

 

 

 

 

  

O orçamento fiscal era sempre 
monetário e o das empresas estata
votados. Como o déficit público
monetário, o Legislativo encontrav
relação à política fiscal e monetári
Central e aprovado pelo executivo p

Atualmente, o orçamento fiscal de
Legislativo e Judiciário, do Ministé
órgãos e entidades da administraç
excetuando as receitas e despesa
investimento das estatais. 
 

3.3. ORÇAMENTO DE INV
 

6�17��������
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�!!! �

++� ,� � �
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Tal preceito reforça que não há ma
CF/1988, o orçamento de investim
orçamentária anual. 

Importante notar que o dispositivo 
(por isso que chamamos de orçam
custeio das empresas enquadradas
necessitam de um mínimo de flexib
empresas da iniciativa privada. 

Além disso, tal dispositivo não se r
direta ou indiretamente, detenha a
apenas às empresas controladas pe

Concluindo o tópico, a CF/1988 d
estatais, compatibilizados com o
desigualdades inter-regionais, segun
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re equilibrado e era aprovado pelo Leg
statais eram deficitários, sem controle e, alé
lico e os subsídios mais importantes es
trava-se, praticamente, alijado das decisõe

etária do País. O orçamento monetário era 
ivo por decreto, sem o Congresso. 

l deve contemplar as receitas e despesas 
istério Público e dos Tribunais de Contas, 

stração direta e indireta (a qual já inclui a
pesas que estiverem no orçamento da se

NVESTIMENTO DAS ESTATAIS 

���������	����*�

�����	�� ���� ��������� ��� ���� �� &	���� �
����������������������/�

á mais orçamentos paralelos e sem controle
stimento das estatais também deve obrigato

tivo não trata de todas as despesas e sim ape
rçamento de investimentos das estatais). A
adas nesse inciso estão dispensadas da LOA
lexibilidade para que possam operar em con

se refere a todas as estatais, mas apenas aq
ha a maioria do capital social com direito a v

pela União. 

8 determina que os orçamentos fiscais e 
 o plano plurianual, terão entre suas 

egundo critério populacional3.  

�

O Orçamento da SEGURIDADE SOCIALNÃOtem
a função de reduzir desigualdades inter-
regionais, segundo critério populacional. 
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Legislativo. O orçamento 
, além do mais, não eram 

s estavam no orçamento 
cisões mais relevantes em 
 era elaborado pelo Banco 

sas do Poderes Executivo, 
tas, incluindo seus fundos, 
lui as fundações públicas), 
a seguridade social e de 

�� ������� �� �	��������	����

role do Legislativo. Após a 
gatoriamente compor a lei 

 apenas dos investimentos 
is). Assim, as despesas de 
LOA, já que tais empresas 
 condições semelhantes às 

s aquelas em que a União, 
o a voto, ou seja, refere-se 

is e de investimentos das 
as funções a de reduzir 

tem 
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A interpretação da parte cons
investimento das estatais term
considerar o item correto ou
extensão da interpretação s
Responsabilidade Fiscal, as 
dependentes e de não depe
estatais não dependentes 
dependentes estariam apenas
serem estatais também, es
semelhantes a entidades da ad
um “aperitivo”, pois tais conce
 
Estatais NÃO dependentes    O
 

Estatais dependentes               

 

3.4. ORÇAMENTO DA SEG
 

6�17��������
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A Seguridade Social compreende 
Públicos e da sociedade, destinada
assistência social. 

  

A saúde é direito de todos e dever
que visem à redução do risco de do
ações e serviços para sua promo
fundada na ideia de solidariedade 
sendo este de caráter contributi
característica de universalidade
independentemente de contribuiçã

Orça

 

 

 

constitucional relacionada a esse dispositivo 
termina aqui e se aparecer a literalidade na

ou a alternativa correta. Entretanto, há a
ão se considerarmos as LDOs de cada 
as quais trazem conceitos como o de e
ependentes. Nesse enfoque, apenas os in
 estariam no orçamento de investimen

enas nos orçamentos fiscal e da seguridade 
, essa “dependência” financeira, na prá
a administração indireta, como as autarquia

onceitos não são constitucionais: 

s    Orçamento de investimento das estatais 

       Orçamento fiscal e da seguridade social 

EGURIDADE SOCIAL 

���������	����*�

�����������������	��	�����������	����������
�	�������������������	�������	��
�����	�

nde um conjunto integrado de ações de 
nadas a assegurar os direitos relativos à saú

ever do Estado, garantido mediante política
e doença e de outros agravos e ao acesso u
omoção, proteção e recuperação. Quanto 
ade social, deve ser organizada sob a form
butivo e filiação obrigatória. Já a assistê
ade, visto que será prestada a qu
uição à seguridade social. 

Orçamento da Seguridade Social =saúde, 
previdênciaeassistência social. 
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tivo do orçamento de 
e na sua prova, pode 

há a possibilidade de 
da ano e a Lei de 
e empresas estatais 
s investimentos das 

mento e as estatais 
ade social (apesar de 
prática, as tornaria 

quias). Isso foi apenas 

 

 

������������������	��������
�	�����.�������	���������

de iniciativa dos Poderes 
à saúde, à previdência e à 

íticas sociais e econômicas 
so universal e igualitário às 
nto à previdência social, 

orma de um regime geral, 
sistência social apresenta 

quem dela necessitar, 
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Segundo o art. 195 da CF/1988, a p
forma integrada pelos órgãos resp
tendo em vista as metas e prioridad
a cada área a gestão de seus recurso

No entanto, as receitas dos Estado
social constarão dos respectivos orç

O orçamento da seguridade socia
Seguridade Social, ou seja, vin
independentemente da natureza da
seja finalística para a Seguridade 
utilizado para a construção de um 
da seguridade social, já que será co
Seguridade Social. 

Por outro lado, o orçamento
possuem receitas e despesas
assistência e saúde) e não ape
como os hospitais que atendem
despesas típicas desses órg
exemplo, o Ministério do Plan
aos seus servidores e essa d
demais despesas não relaciona
 

Assim: 
Órgãos e entidades 
independentemente da natu
social. 
 

Órgãos e entidades N
       somente as despesas típ
seguridade social. 

 

Concluindo o tópico, a CF/1988 
recursos do orçamento fiscal e da 
empresas, fundações e fundos, inclu
na LOA4.  
 

Esquematizando:        

                                                   
#����!��0C��D+++�����$)?�@AA!�

 

, a proposta de orçamento da seguridade so
responsáveis pela saúde, previdência socia

ridades estabelecidas na lei de diretrizes orça
cursos. 

ados, do Distrito Federal e dos municípios d
s orçamentos, não integrando o orçamento d

social é aplicado a todos os órgãos ou e
vinculados aos Ministérios corresponde

za da despesa. Assim, ainda que alguma desp
de Social, como por exemplo, o pagamen

um novo prédio do Ministério da Saúde, ela
á considerada como um meio para se atingi

 

nto da seguridade social é aplicado a todo
esas públicas relacionadas à seguridade so
 apenas àqueles diretamente relacionados à 
ndem ao Sistema Único de Saúde (SUS). Ness
órgãos estarão no orçamento da Seguri

 Planejamento possui despesas de assistênci
a despesa faz parte do orçamento da segu
ionadas à seguridade social estarão no orçam

s vinculadosdiretamente à Segu
atureza da despesa, integram o orçament

NÃOvinculados diretamente à Seg
típicas da Seguridade Social integram 

88 veda a utilização, sem autorização leg
 da seguridade social para suprir necessida

 inclusive daqueles que compõem os próprio
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e social será elaborada de 
social e assistência social, 
 orçamentárias, assegurada 

os destinadas à seguridade 
to da União. 

u entidades vinculados à 
ndentes a essas áreas, 

despesa desses órgãos não 
ento de um empréstimo 

, ela comporá o orçamento 
tingir um fim relacionado à 

todos os órgãos que 
e social (previdência, 

à seguridade social, 
Nesse caso, apenas as 
guridade Social. Por 
ência médica relativa 
seguridade social; as 
rçamento fiscal.  

Seguridade Social 
ento da seguridade 

Seguridade Social 
m o orçamento da 

 legislativa específica, de 
sidade ou cobrir déficit de 
prios orçamentos previstos 
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(CESPE – Auditor Municipal de 
compõe-se de três peças orçam
o da seguridade social.  
 

A LOA conterá o orçamento f
investimento das empresas (ou i
Resposta: Certa 
 
(CESPE – Auditor de Contas Púb
um programa geoeconômico e s
contemplado, prioritariamente,
 

Os orçamentos fiscal e de invest
suas funções a de reduzir desigu
§ 7º, da CF/1988). 
Resposta: Errada 
 
(FCC – Técnico Judiciário– TRT/6
Lei de Diretrizes Orçamentárias
isenções e outros atos de renún
 

O projeto de lei orçamentária
sobre as receitas e despesas, dec
de natureza financeira, tributária
Resposta: Errada 
 
(FGV – Analista Legislativo–
elaboração do Projeto de Lei O

 

 

 

l de Controle Interno - CGM/JP – 2018) A lei o
çamentárias: o orçamento fiscal, o de investim

to fiscal, o orçamento da seguridade social e
ou investimentos das estatais). 

 Públicas - TCE/PB – 2018) O objetivo constitu
o e social visando à redução das desigualdades
nte, na LDO.  

vestimentos, compatibilizados com o plano plur
sigualdades inter-regionais, segundo critério pop

RT/6 – 2018) De acordo com o disposto na Cons
árias deve contemplar o demonstrativo dos e
núncia fiscal.  

ria será acompanhado de demonstrativo regio
, decorrente de isenções, anistias, remissões, sub
tária e creditícia (art. 165, § 6º, da CF/1988). 

– Câmara Municipal de Salvador – 2018)
ei Orçamentária Anual, conforme disposições
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lei orçamentária anual 
timento das estatais e 

ial e o orçamento de 

titucional de construir 
des regionais deve ser 

 plurianual, terão entre 
 populacional (art. 165, 

Constituição Federal, a 
os efeitos de anistias, 

egionalizado do efeito, 
, subsídios e benefícios 

8) No processo de 
ções constitucionais, o 
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prazo para envio da propost
encerramento do exercício finan
 

Quanto aos prazos, a Lei Orç
Orçamentária anual deverá ser e
exercício financeiro (31 de agos
legislativa (22 de dezembro) do e
Resposta: Errada 
 
(FGV – Contador – SEFIN/RO –
conter uma estimativa das recei
 

A LOA deve conter uma estimativ
Resposta: Errada 
 
(FGV – Contador – SEFIN/RO –
aos Poderes da União, seus fun
sem incluir as fundações instituí
 

A LOA deve compreender o orç
órgãos e entidades da administ
mantidas pelo Poder Público. 
Resposta: Errada 
 
(VUNESP – Auditor – DESENV
compreenderá o orçamento da 
ela vinculados, da administraç
instituídos e mantidos pelo Pode
 

A Lei Orçamentária Anual (LOA)
todas as entidades e órgãos a ela
fundos e fundações instituídos e
Resposta: Errada 
 
(ESAF – EPPGG – Ministério do
estimar a receita e fixar a progra
 

A LOA tem como principais objet
o exercício financeiro. 
Resposta: Errada 

 

posta para apreciação é até oito meses e
inanceiro. 

Orçamentária Anual federal segue o ADCT. 
ser encaminhado ao Legislativo quatro meses 
agosto), e devolvido ao executivo até o encerr
 do exercício de sua elaboração. 

– 2018) Em relação à Lei Orçamentária Anua
eceitas e das despesas em um exercício.  

ativa das receitas e a fixação das despesas em 

– 2018) A LOA deve compreender o orçamen
s fundos, órgãos e entidades da administração
tituídas e mantidas pelo Poder Público. 

 orçamento fiscal referente aos Poderes da U
inistração direta e indireta, incluindo as fund

ENVOLVE SP – 2014) A Lei de Diretrizes Orç
 da seguridade social, abrangendo todas as en

stração direta ou indireta, bem como os fu
Poder Público. 

OA) compreenderá o orçamento da seguridade 
a ela vinculados, da administração direta ou ind
os e mantidos pelo Poder Público. 

 do Planejamento – 2013) A LDO tem como p
ogramação das despesas para o exercício financ

bjetivos estimar a receita e fixar a programação

  

Sugiro descansar alguns minutos
antes de partir para o resumo e 

para as questões comentadas de
concursos anteriores! 
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es e meio antes do 

CT. O projeto da Lei 
 antes do término do 

cerramento da sessão 

nual (LOA), esta deve 

em um exercício. 

mento fiscal referente 
ação direta e indireta, 

a União, seus fundos, 
undações instituídas e 

 Orçamentárias (LDO) 
s entidades e órgãos a 
s fundos e fundações 

ade social, abrangendo 
 indireta, bem como os 

o principais objetivos 
nanceiro. 

ação das despesas para 

utos 
o e 
s de 
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Segue ao final de cada aula o “M
lembrete/resumo dos principais
estudante, porém recomendo qu
meio do “Complemento do aluno
consultar o conteúdo da aula. Nã

4.

Estabelecerá, de forma regionaliza

pública federal para as despesas
programas de duração continuada

Nenhum investimento cuja execu

prévia inclusão no plano plurian
responsabilidade. 

Assim como a LDO, é inovação da 

Plano estratégico de médio prazo.

Os planos e programas nacion
elaborados em consonância com o

A lei de diretrizes orçamentárias c

federal, incluindo as despesas de
elaboração da lei orçamentária 
estabelecerá a política de aplicaçã
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mantidos pelo Poder Público. 

Os orçamentos fiscais e de investimentos das estatais, compatibilizados com o plano 

plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério 
populacional. 

O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre 
as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de 
natureza financeira, tributária e creditícia. 

É vedada a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos orçamentos 

fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e 
fundos, inclusive daqueles que compõem os próprios orçamentos fiscal, de investimentos das 
estatais e da seguridade social. 

A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes 

Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à 

assistência social.  

� Órgãos e entidades vinculados diretamente à Seguridade Social 

independentemente da natureza da despesa, integram o orçamento da seguridade social. 

 

� Órgãos e entidades NÃO vinculados diretamente à Seguridade Social 

           somente as despesas típicas da Seguridade Social integram o orçamento da seguridade 
social. 

� Estatais NÃO dependentes            Orçamento de investimento das estatais 
 

� Estatais dependentes                      Orçamento fiscal e da seguridade social 
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5. LISTA

Segue a lista de questões para tes
título estarão as questões com com
 
Dica: para potencializar seus estudo
gabarito a fim de que no momento
reforça-los. O ideal é criar um calen
estuda a aula e resolve os exercício
a seguir as questões comentadas p
No decorrer de algumas semanas 
primeira vez que resolveu as questõ
e quais serão necessários revisar 
novamente. Você poderá utilizar os
suas necessidades. 
“Bora” praticar! 

 

 

 

	��
��

������
�����

Gabarito prontinho

 

LISTA DE QUESTÕES – DESAFIO AFO 
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DATA: 

Questões Gabarito Dúvida Questões Gabarito Dúvida Questões Gabarito Dúvida Questões Gabarito Dúvida 

01   26   51   76   

02   27   52   77   

03   28   53   78   

04   29   54   79   

05   30   55   80   

06   31   56   81   

07   32   57   82   

08   33   58   83   

09   34   59   84   

10   35   60   85   

11   36   61   86   

12   37   62   87   

13   38   63   88   

14   39   64   89   

15   40   65   90   

16   41   66   91   

17   42   67   92   

18   43   68   93   

19   44   69   94   

20   45   70   95   

21   46   71   96   

22   47   72   97   

23   48   73   98   

24   49   74   99   

25   50   75   100   
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PLANO PLURIANUAL, LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
E LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

 
1) (CESPE – Técnico Municipal de Controle Interno - CGM/JP – 2018) As diretrizes, os objetivos e as 
metas da administração pública federal para as despesas relativas aos programas de duração continuada 
serão fixados no plano plurianual.  
 
2) (CESPE – Oficial Técnico de Inteligência - ABIN – 2018) Obras públicas somente podem ser realizadas 
quando as despesas de capital correspondentes estiverem previstas no plano plurianual, ao passo que as 
despesas correntes necessárias à manutenção predial podem ser realizadas ao final da obra, sem 
necessidade de inclusão no plano plurianual. 
 
3) (CESPE - Analista Judiciário – Área Administrativa – STJ – 2018) Determinada alteração na legislação 
tributária somente poderá entrar em vigor depois de regularmente autorizada pela LDO. 
 
4) (CESPE – Técnico Municipal de Controle Interno - CGM/JP – 2018) A lei de diretrizes orçamentárias é 
o instrumento que regula a elaboração da lei orçamentária anual e dispõe sobre as prioridades da 
administração pública.  
 
5) (CESPE – Auditor Municipal de Controle Interno - CGM/JP – 2018) A lei orçamentária anual compõe-
se de três peças orçamentárias: o orçamento fiscal, o de investimento das estatais e o da seguridade social.  
 
6) (CESPE – Técnico Municipal de Controle Interno - CGM/JP – 2018) A lei orçamentária anual deve 
compreender, além do orçamento fiscal e da seguridade social, o orçamento de investimento das empresas 
em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto. 
 
7) (CESPE – Técnico Municipal de Controle Interno - CGM/JP – 2018) O plano plurianual é estabelecido 
por lei de iniciativa do Poder Legislativo.  
 
8) (CESPE – Auditor Municipal de Controle Interno - CGM/JP – 2018) O orçamento de investimento de 
determinada empresa somente deve ser incluído na lei orçamentária anual se a União detiver a maioria do 
capital social com direito a voto dessa empresa. 
 
9) (CESPE – Oficial Técnico de Inteligência - ABIN – 2018) No caso de a União conceder benefício 
tributário a determinado setor da economia, o efeito regionalizado de tal benefício deverá ser 
demonstrado no projeto de lei orçamentária do exercício financeiro subsequente. 
 
10) (CESPE – Auditor Municipal de Controle Interno - CGM/JP – 2018) No âmbito do plano plurianual, as 
metas devem expressar as escolhas de políticas públicas para a transformação de determinada realidade. 
 
11) (CESPE – Auditor Municipal de Controle Interno - CGM/JP – 2018) A duração do plano plurianual é 
de quatro anos: inicia-se no primeiro ano do mandato presidencial e encerra-se no último ano do mesmo 
mandato. 
 
12) (CESPE – Auditor de Contas Públicas - TCE/PB – 2018) A LOA compreende o orçamento da 
seguridade social das entidades e órgãos vinculados à União, inclusive de todas as fundações, autarquias, 
empresas públicas e sociedades de economia mista.  
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13) (CESPE – Auditor de Contas Públicas - TCE/PB – 2018) O plano plurianual tem por objetivo 
estabelecer a previsão da receita e a fixação da despesa para o período de quatro anos. 
 
14) (CESPE – Auditor de Contas Públicas - TCE/PB – 2018) As eventuais alterações na legislação 
tributária com impacto na previsão de receita devem ser incorporadas à LOA.  
 
15) (CESPE – Auditor de Contas Públicas - TCE/PB – 2018) O objetivo constitucional de construir um 
programa geoeconômico e social visando à redução das desigualdades regionais deve ser contemplado, 
prioritariamente, na LDO.  
 
16) (CESPE – Auditor de Contas Públicas - TCE/PB – 2018) A LDO deve anteceder a edição da LOA, 
independentemente da esfera federativa, em virtude do seu caráter anual.  
 
17) (CESPE - Auditor - Contas Públicas - TCE/PE - 2017) Além de apresentar harmonia com o plano 
plurianual e estar voltado para a redução de desigualdades entre as diversas regiões brasileiras, o 
orçamento federal de investimento deve conter as previsões de receitas e despesas de todas as 
empresas nas quais a União detenha participação societária. 
 
18) (CESPE – Analista de Controle Externo - Contas Públicas - TCE/PE - 2017) Integram o orçamento 
fiscal, previsto na lei orçamentária anual, os fundos de incentivos fiscais e o orçamento das empresas 
públicas independentes.  
 
19) (CESPE - Auditor - Contas Públicas e Obras - TCE/PE - 2017) Se determinado projeto não for incluído 
na relação de prioridades e metas da lei de diretrizes orçamentárias, sua inclusão na lei orçamentária anual 
será vedada. 
 
20) (CESPE – Analista Judiciário – Administrativa - TRE/PE - 2017)O orçamento anual deve incorporar os 
orçamentos fiscal, de investimentos, da seguridade social e das empresas nas quais o poder público tenha 
participação. 
 
21) (CESPE – Procurador do Município de Fortaleza - 2017) Na LDO será estabelecida a política de 
aplicação a ser executada pelas agências oficiais de fomento.  
 
22) (CESPE – Analista Judiciário – Administrativa - TRE/PE - 2017)O plano plurianual estabelece 
diretrizes nacionais para as despesas de capital e para os programas de duração continuada. 
 
23) (CESPE – Analista Judiciário – Administrativa – TRT/8 – 2016) O chefe do Poder Executivo exercerá 
seu primeiro ano de mandato executando programas e ações de governo de seu antecessor, visto que o 
PPA a que ele se reporta foi desenvolvido pela equipe do gestor governamental anterior.  
 
24) (CESPE – Agente Administrativo - DPU – 2016) A LDO compreende o orçamento fiscal, o orçamento 
da seguridade social e o orçamento de investimentos das empresas com capital inicial pertencente à União. 
 
25) (CESPE – Analista Judiciário – Contabilidade – TRT/8 – 2016) As alterações na legislação tributária 
somente podem vigorar após serem incluídas na lei de diretrizes orçamentárias. 
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26) (CESPE – Analista Judiciário – Administrativa – TRE/PI – 2016) O PPA deve estabelecer como uma de 
suas despesas os recursos de operação e manutenção de investimentos em bens de capital. 
 
27) (CESPE – Agente Administrativo - DPU – 2016) As diretrizes orçamentárias são estabelecidas por leis 
de iniciativa do Poder Executivo. 
 
28) (CESPE – Analista Judiciário – Judiciária – TRT/8 – 2016) A lei orçamentária anual é composta pelos 
orçamentos fiscal, de investimento das empresas estatais e da seguridade social. 
 
29) (CESPE – Analista Judiciário – Judiciária – TRT/8 – 2016) A LOA prevê as despesas para o decurso do 
exercício financeiro e, após aprovada, garante aos entes públicos que suas necessidades de recursos 
financeiros serão plenamente atendidas. 
 
30) (CESPE – Técnico Judiciário – Administrativa – TRT/8 – 2016) Conforme a CF, os projetos de lei 
relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais 
deverão ser apreciados, na forma do regimento comum, pela Câmara Federal e pelo Senado Federal. 
 
31) (CESPE – Analista Judiciário – Judiciária – TRT/8 – 2016) A lei orçamentária anual é desvinculada do 
plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  
 
32) (CESPE – Agente Administrativo - DPU – 2016) O PPA e a LDO devem ser aprovados pelo Poder 
Legislativo. 
 
33)  (CESPE – Economista e Contador - DPU – 2016) Considere que determinado investimento não 
esteja previsto no PPA. Nesse caso, quando da elaboração da LOA, não poderá ser consignada dotação para 
o referido investimento.  
 
34) (CESPE – Economista - DPU – 2016) A LDO é o instrumento legal e normatizador que orienta a 
elaboração e execução do orçamento anual e dispõe sobre o planejamento governamental de longo prazo. 
 
35) (CESPE – Auditor - Conselheiro Substituto – TCE/PR – 2016) O projeto de LOA da União para o 
exercício seguinte deve ser enviado ao Congresso Nacional até o final do exercício corrente. 
 
36) (CESPE – Analista Judiciário – Judiciária – TRT/8 – 2016) A lei de diretrizes orçamentárias 
fundamenta e orienta a elaboração do plano plurianual. 
 
37) (CESPE – Analista Judiciário – Judiciária – TRT/8 – 2016) Conforme dispositivo legal, a LOA 
compreende o orçamento de investimento das estatais, limitado às empresas em que a União detenha, de 
forma direta, a maioria do capital social. 
 
38) (CESPE – Analista Judiciário – Judiciária – TRT/8 – 2016) O orçamento fiscal, é um instrumento da 
LDO que determina as metas e prioridades para a administração pública. 
 
39) (CESPE – Auditor - Conselheiro Substituto – TCE/PR – 2016) De acordo com a CF, alterações na 
legislação tributária da União devem ser processadas em conformidade com princípios e determinações 
contidos na LOA. 
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40) (CESPE – Auditor - Conselheiro Substituto – TCE/PR – 2016) Sob pena de ser considerado inválido, o 
decreto que estabelece o PPA não pode deixar de especificar, de forma regionalizada, as metas e as 
prioridades do governo para os quatro anos seguintes à sua aprovação, relativamente às despesas de 
capital e outras delas decorrentes, e também as despesas de duração continuada. 
 
41) (CESPE – Agente Penitenciário Nacional – DEPEN - 2015) Será inconstitucional a lei de iniciativa da 
Câmara dos Deputados que estabelecer as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro 
subsequente. 
 
42) (CESPE – Técnico de Nível Superior – ENAP - 2015) Conforme determinação da CF, o plano 
plurianual deve ser elaborado em consonância com os planos e programas nacionais, regionais e setoriais. 
A explicação para essa vinculação reside no fato de que tais planos e programas apresentam maior duração 
e são mais específicos. 
 
43) (CESPE – Agente Penitenciário Nacional – DEPEN - 2015) A norma legal que institui o orçamento 
público anual deve definir, de forma regionalizada, as despesas para custear os investimentos em 
programas de duração continuada. 
 
44) (CESPE – Analista – Finanças e Controle - MPU – 2015) De acordo com a Constituição Federal, os 
planos e os programas nacionais, regionais e setoriais devem ser elaborados em consonância com o plano 
plurianual (PPA) e apreciados pelo Congresso Nacional. Devido à sua relação com o PPA, os programas 
nacionais, regionais e setoriais não podem ter duração superior a quatro anos.  
 
45) (CESPE – Auditor Governamental – CGE/PI - 2015) A lei de diretrizes orçamentárias, instrumento de 
planejamento da atividade financeira para o exercício financeiro subsequente, objetiva dispor sobre as 
alterações na legislação tributária e estabelecer a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 
fomento.  
 
46) (CESPE – Auditor – FUB - 2015) A lei orçamentária anual é composta dos orçamentos: fiscal, 
seguridade social e investimento das estatais. 
 
47) (CESPE – Administrador – FUB - 2015) O processo orçamentário brasileiro é direcionado 
principalmente por três leis distintas: o plano plurianual com maior vigência, a lei de diretrizes 
orçamentárias em conjunto com o anexo de metas e riscos fiscais e, por fim, a lei orçamentária anual, na 
qual se incluem o orçamento fiscal, o de seguridade social e o de investimentos das empresas. 
 
48) (CESPE – Técnico de Nível Superior – ENAP - 2015) A função de reduzir desigualdades inter-
regionais, atribuída aos orçamentos, orienta a elaboração do orçamento da seguridade social no sentido de 
destinar proporcionalmente maiores números e valores de benefícios previdenciários para as regiões mais 
pobres do país. 
 
49) (CESPE – Técnico de Nível Superior – ENAP - 2015) Ações e serviços públicos de saúde, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS), são financiados pelas três esferas da administração e integram uma rede 
regionalizada e hierarquizada, razões pelas quais seus recursos e aplicações estão englobados no 
orçamento da seguridade social, no âmbito da União. 
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50)  (CESPE – Analista Técnico-Administrativo - SUFRAMA – 2014) A vigência das diretrizes 
orçamentárias é restrita ao exercício financeiro correspondente à lei orçamentária anual a que elas se 
refiram. 
 
51)  (CESPE – Técnico Judiciário – Administrativo – TJ/CE – 2014) Os planos e programas regionais e 
setoriais previstos na Constituição Federal são elaborados em consonância com a LDO.  
 
52)  (CESPE – Agente Administrativo – Polícia Federal – 2014) Na CF, é prevista, para áreas específicas, a 
elaboração de planos nacionais de desenvolvimento, que, por sua importância, seguem uma dinâmica 
própria, independentemente de adequação ao PPA.  
 
53) (CESPE – Técnico Judiciário – Administrativo – TJ/CE – 2014) A LDO federal compreende o 
orçamento das empresas estatais nas quais a União detém a maioria do capital social com direito a voto.  
 
54) (CESPE – Analista Administrativo - ANTAQ – 2014) De acordo com as normas constitucionais 
vigentes, o plano plurianual (PPA) deve ser elaborado em consonância com os planos e programas 
nacionais, regionais e setoriais. 
 
55) (CESPE – Técnico Judiciário – Administrativo – TJ/CE – 2014) A lei de diretrizes orçamentárias (LDO) 
compreende as metas e prioridades da administração pública federal para as despesas correntes, 
excluindo-se as despesas de capital. 
 
56) (CESPE – Analista Técnico-Administrativo – SUFRAMA – 2014) Se determinada empresa for criada 
em decorrência de acordo internacional do Brasil com outros dois países vizinhos, sendo o capital social 
com direito a voto distribuído em parcelas iguais entre os integrantes do acordo, e se essa empresa desejar 
realizar obra de qualquer natureza, o respectivo projeto deverá ser incluído no orçamento de investimento 
das empresas estatais.  
 
57) (CESPE – Técnico Judiciário – Administrativo – TJ/CE – 2014) A LDO tem a função constitucional de 
reduzir desigualdades inter-regionais.  
 
58) (CESPE – Agente Administrativo – Polícia Federal – 2014) No Brasil, a LOA é, de fato, composta por 
três orçamentos: o fiscal, o da seguridade social e o de investimento das empresas estatais.  
 
59) (CESPE – Técnico Judiciário – Administrativo – TJ/CE – 2014) A LDO trata das alterações da legislação 
tributária com impacto nas receitas previstas.  
 
60) (CESPE – Agente Administrativo - CADE – 2014) O papel desempenhado pela lei de diretrizes 
orçamentárias é de fundamental importância para a integração entre o plano plurianual e o orçamento 
anual.  
 
61) (CESPE – Agente Administrativo – Polícia Federal – 2014) A LDO orienta a elaboração da LOA e 
auxilia na coerência entre o PPA e a LOA.  
 
62) (CESPE – Agente Administrativo – MDIC – 2014) Uma obra cuja execução esteja limitada a um 
exercício financeiro poderá ser iniciada sem a sua prévia inclusão no plano plurianual. 
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63) (CESPE – Analista Judiciário – Administrativa – CNJ - 2013) Considere que os Poderes Executivo e 
Judiciário tenham firmado convênio para expandir a presença da justiça no interior do país, em resposta ao 
aumento da criminalidade, ficando o Poder Executivo responsável pela construção de novas edificações 
para o funcionamento conjunto de órgãos do Poder Judiciário e da defensoria pública. Nessa situação, 
apesar de o convênio ter sido firmado durante a vigência de um PPA que não previa essas despesas, cuja 
duração seria superior a um exercício financeiro, não é necessária a alteração imediata do PPA, bastando a 
inclusão desse novo item de gasto na LOA em vigência. 
 
64) (CESPE – Técnico Judiciário – Administrativa – TRT/10 - 2013) Dada a realização, no Brasil, de 
eventos como a Copa do Mundo da FIFA Brasil 2014 e dos Jogos Olímpicos de 2016, cogitou-se a imediata 
necessidade de investimentos com execução superior a único exercício financeiro. Assim, para que projetos 
relativos a esses eventos possam ser imediatamente iniciados, é suficiente a alteração da LOA vigente 
mediante cláusula que preveja inclusão desses investimentos nas leis orçamentárias posteriores. 
 
65) (CESPE – Analista Judiciário – Judiciária – CNJ - 2013) Considerando que João seja responsável pela 
elaboração da proposta orçamentária de um tribunal federal, que irá compor o projeto de lei orçamentária 
anual (LOA) para 2014. Se o tribunal pretende inserir na LOA uma despesa com benefício médico destinado 
aos servidores, João deverá classificá-la como constante no orçamento da seguridade social. 
 
66) (CESPE – Analista Judiciário – Administrativa – TRT/10 – 2013) Em virtude das fortes diferenças 
regionais existentes no país, a CF impôs a regionalização do PPA com base na divisão tradicional das cinco 
regiões brasileiras.  
 
67) (CESPE - Analista de Planejamento, Gestão e Infraestrutura em Propriedade Industrial – Gestão 
Financeira - INPI – 2013) No PPA, os objetivos e as metas da administração para as despesas de capital 
devem ser apresentados de forma regionalizada.  
 
68) (CESPE – Técnico Judiciário – Administrativa – TRT/10 - 2013) A fim de reduzir as desigualdades 
socioeconômicas entre as cinco regiões geográficas brasileiras, o PPA deve ser apresentado de forma 
regionalizada, necessariamente segundo o padrão tradicional de divisão regional: Sul, Sudeste, Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste. 
 
69) (CESPE – Analista Judiciário – Administrativa – CNJ - 2013) A elaboração do orçamento compreende 
o estabelecimento de plano de médio prazo (quatro anos) ou PPA; lei orientadora ou lei de diretrizes 
orçamentárias (LDO); e orçamento propriamente dito ou LOA. 
 
70) (CESPE - Analista de Planejamento, Gestão e Infraestrutura em Propriedade Industrial – Gestão 
Financeira - INPI – 2013) O planejamento de médio prazo do governo, 4 anos, é traduzido por meio do PPA, 
cuja integração com a LOA é realizada pela LDO. 
 
71) (CESPE - Analista Administrativo – Administrador - TRE/MS – 2013) O orçamento anual constitui 
princípio orientador para a elaboração das diretrizes orçamentárias.  
 
72) (CESPE – Analista Administrativo – Direito - ANTT – 2013) No orçamento fiscal, devem constar todos 
os investimentos das empresas e autarquias cuja maioria do capital social com direito a voto pertença, 
direta ou indiretamente, à União. 
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73) (CESPE – Técnico Judiciário – Administrativa – CNJ - 2013) O PPA é adotado como referência para a 
elaboração dos demais planos previstos na Constituição Federal, a fim de garantir a coerência do 
planejamento orçamentário. 
 
74)  (CESPE – Técnico Administrativo – ANTT – 2013) Uma notável modificação introduzida pela CF no 
processo orçamentário foi a integração entre plano e orçamento, por meio da criação do plano plurianual 
(PPA) e da lei de diretrizes orçamentárias (LDO). 
 
75)  (CESPE – Analista Ambiental – IBAMA – 2013) Pode-se autorizar, mediante edição de lei específica, 
a inclusão, no plano plurianual, de investimentos cuja execução ultrapasse um exercício financeiro.  
 
76) (CESPE – Analista Judiciário – Judiciária – CNJ - 2013) Considerando que João seja responsável pela 
elaboração da proposta orçamentária de um tribunal federal, que irá compor o projeto de lei orçamentária 
anual (LOA) para 2014. Com vistas a assegurar a execução do orçamento proposto, após o envio da 
proposta orçamentária destinada a compor a lei orçamentária para 2014, o tribunal deverá inserir todas as 
metas e prioridades no projeto de lei de diretrizes orçamentárias para 2014. 
 
77) (CESPE – Analista Judiciário – Administrativa – CNJ - 2013) Caso a União tenha concedido subsídios 
às empresas instaladas em uma região cujo desenvolvimento econômico seja foco de atenção do país, será 
necessário que, no projeto de LOA, conste o demonstrativo regionalizado com os efeitos dessa política 
sobre as receitas e as despesas. 
 
78) (CESPE – Analista Judiciário – Contabilidade – CNJ - 2013) O orçamento fiscal e o de investimento, 
compatibilizados com o Plano Plurianual, têm entre suas funções a redução de desigualdades inter-
regionais, segundo critério populacional. 
 
79) (CESPE – Técnico Administrativo – ANTT – 2013) Ao realizar-se a integração entre o sistema de 
planejamento e o orçamento federal, o instrumento legal que explicita as metas e prioridades para cada 
ano, além das alterações na legislação tributária, é a lei orçamentária anual. 
 
80) (CESPE - Analista Administrativo – Administrador - ANP – 2013) Os gastos realizados pelos órgãos 
públicos não podem ser desviados do que está autorizado no orçamento público, nem conflitar com o 
interesse público.  
 
81) (CESPE – Técnico Judiciário – Administrativa – CNJ - 2013) No PPA, as diretrizes, metas e objetivos 
dos programas de duração continuada são apresentados de forma regionalizada.  
 
82) (CESPE – Analista Administrativo – Administrativa - ANTT – 2013) Apesar de ser um guia para a 
elaboração da LDO e para a LOA, o PPA não condiciona outros planos constitucionais que tenham duração 
superior ao período de quatro anos, tais como o plano decenal da educação. 
 
83) (CESPE – Analista Técnico-Administrativo – Ministério da Integração - 2013) O teor da lei de 
diretrizes orçamentárias compreende as metas e prioridades da administração pública federal, orienta a 
elaboração da lei orçamentária anual e dispõe sobre as alterações na legislação tributária.  
 
84) (CESPE – Técnico Administrativo – ANTT – 2013) De acordo com a CF, a lei orçamentária anual 
compreende o orçamento fiscal, o orçamento de investimento e o orçamento-programa. 
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85) (CESPE – Técnico Administrativo – ANTT – 2013) O PPA é o instrumento de planejamento utilizado 
no setor público. Nele devem ser estabelecidas, de forma regionalizada, as diretrizes, os objetivos e as 
metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes. 
 
86) (CESPE – Analista Judiciário – Contabilidade – TRT/10 – Prova cancelada - 2013) A LOA inclui o 
orçamento de investimento das empresas de que a União, direta ou indiretamente, detém a maioria do 
capital social com direito a voto. 
 
87) (CESPE – Analista Administrativo – Contábeis - ANTT – 2013) O plano plurianual deve ser elaborado 
com vistas ao fortalecimento da unidade federativa, sendo, portanto, vedada qualquer forma de 
regionalização de objetivos ou de diretrizes governamentais. 
 
88) (CESPE – Analista Administrativo – Contábeis - ANTT – 2013) A lei orçamentária anual (LOA) 
compreende o orçamento de investimento referente aos órgãos e entidades da administração direta e 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público. 
 
89) (CESPE – Analista Administrativo – Administrativa - ANTT – 2013) Para que as desigualdades 
regionais sejam combatidas de forma mais eficiente, é útil a apresentação do PPA de forma regionalizada; 
assim, seus impactos esperados podem ser vistos de forma mais clara, o que auxilia o melhor planejamento 
e controle. Apesar de a Constituição Federal trazer a obrigação de regionalização do PPA, a falta de lei 
complementar que defina esse conceito termina por desobrigar a regionalização desse plano, o que reduz 
sua eficácia. 
 
90) (CESPE – Analista Administrativo – Administrativa - ANTT – 2013) Caso a falência de uma empresa 
concessionária de serviços rodoviários tenha originado uma série de necessidades financeiras para a ANTT, 
incluindo alguns investimentos que ultrapassem um exercício financeiro, nesse caso, por se tratar de 
situação emergencial e inerente ao ramo de atividade do órgão, não será necessária a inclusão desses 
investimentos no PPA nem na lei que autorize tal inclusão. 
 
91) (CESPE – Auditor de Controle Externo – TCU – 2013) Os orçamentos anuais, as diretrizes 
orçamentárias e o plano plurianual são disciplinados por leis cuja iniciativa é do Poder Executivo.  
 
92) (CESPE – Auditor de Controle Externo – TCU – 2013) A existência de dispositivos constitucionais, tais 
como a exigência de demonstrativos regionalizados do efeito das renúncias fiscais, é uma evidência da 
preocupação dos constituintes de 1988 com a redução das desigualdades interregionais.  
 
93) (CESPE – Analista – Planejamento e Orçamento - MPU – 2013) O orçamento fiscal engloba os 
impostos e as despesas da administração pública, incluindo as fundações mantidas pelo Estado e pelos três 
poderes.  
 
94) (CESPE – Analista - Planejamento e Orçamento - MPU – 2013) O PPA estabelece as diretrizes e os 
objetivos da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as 
despesas relativas aos programas de educação continuada.  
 
95) (CESPE – Analista - Planejamento e Orçamento - MPU – 2013) As funções do orçamento da 
seguridade social incluem a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério populacional.  
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96) (CESPE – Analista - Planejamento e Orçamento - MPU – 2013) O orçamento de investimentos de 
empresas em que o Estado não detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a 
voto integrará a Lei Orçamentária Anual.  
 
97)  (CESPE – Analista – Finanças e Controle - MPU – 2013) O orçamento plurianual de investimento é a 
expressão financeira dos programas setoriais, incluídas as despesas correntes que sustentarão a execução 
dos projetos. 
 
98) (CESPE – Analista – Finanças e Controle - MPU – 2013) A previsão expressa no PPA consigna 
regularidade a uma dotação para investimento com duração superior a um exercício financeiro. 
 
99) (CESPE – Auditor de Controle Externo – TCU – 2013) Configura crime de responsabilidade a 
realização de investimento público cuja execução ultrapasse um exercício financeiro, caso a inclusão desse 
investimento não tenha sido feita no plano plurianual e inexista lei que autorize essa inclusão.  
 
100)  (CESPE - Analista Administrativo – Administrador - TRE/MS – 2013) A disposição dos três 
orçamentos que constituem a lei orçamentária anual – fiscal, seguridade social e orçamento de 
investimento das empresas – é, da mesma forma, estabelecida nas leis de diretrizes orçamentárias.  
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6.  GABARITO 

Questões Gabarito Questões Gabarito Questões Gabarito Questões Gabarito 

01 C 26 C 51 E 76 E 

02 E 27 C 52 E 77 C 

03 E 28 C 53 E 78 C 

04 C 29 E 54 E 79 E 

05 C 30 C 55 E 80 C 

06 C 31 E 56 E 81 C 

07 E 32 C 57 E 82 E 

08 C 33 E 58 C 83 C 

09 C 34 E 59 C 84 E 

10 E 35 E 60 C 85 C 

11 E 36 E 61 C 86 C 

12 E 37 E 62 C 87 E 

13 E 38 E 63 E 88 E 

14 E 39 E 64 E 89 E 

15 E 40 E 65 C 90 E 

16 C 41 C 66 E 91 C 

17 E 42 E 67 C 92 C 

18 E 43 E 68 E 93 C 

19 E 44 E 69 C 94 E 

20 E 45 C 70 C 95 E 

21 C 46 C 71 E 96 E 

22 E 47 C 72 E 97 E 

23 C 48 E 73 C 98 C 

24 E 49 E 74 C 99 C 

25 E 50 E 75 C 100 C 
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PLANO PLURIA

1) (CESPE – Técnico Municipal de
metas da administração pública feder
serão fixados no plano plurianual.  
 
A lei que instituir o plano plurianual e
da administração pública federal para
aos programas de duração continuada
Resposta: Certa 
 
2) (CESPE – Oficial Técnico de 
realizadas quando as despesas de ca
passo que as despesas correntes ne
obra, sem necessidade de inclusão no
 
A lei que instituir o plano plurianual e
da administração pública federal para 
aos programas de duração continuada
relaciona às despesas correntes que 
ainda dentro do período de vigência do
Resposta: Errada 
 
3) (CESPE - Analista Judiciário 
legislação tributária somente poderá 
 
A CF/1988 determina que a LDO consi
aumentar, suprimir, diminuir ou autor
regra determinando que tais leis sejam
Resposta: Errada 
 
4) (CESPE – Técnico Municipal
orçamentárias é o instrumento que 
prioridades da administração pública.
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tem
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7. QUESTÕES COMENTADAS 

URIANUAL, LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
E LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
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ada (art. 165, § 1º, da CF/1988). 
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s necessárias à manutenção predial podem se
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al estabelecerá, de forma regionalizada, as dire
ara as despesas de capital e outras delas decorr
ada (art. 165, § 1º, da CF/1988). O termo “e out

que esta mesma despesa de capital irá gerar 
ia do plano plurianual. 

rio – Área Administrativa – STJ – 2018) De
erá entrar em vigor depois de regularmente aut

onsidere as alterações na legislação tributária, m
utorizar tributos, o que deve ser feito por outras
ejam aprovadas antes da LDO. 

ipal de Controle Interno - CGM/JP – 201
que regula a elaboração da lei orçamentária a
lica.  

s questões estão em ordem decrescente do ano do 
concurso a que se referem, ou seja, as mais 
recentes são as primeiras. Assim, caso tenha pouco 
tempo para estudar as questões comentadas, 
estude até onde for possível, começando a partir da 
primeira questão. 
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 diretrizes, os objetivos e as 
amas de duração continuada 

 diretrizes, objetivos e metas 
correntes e para as relativas 

blicas somente podem ser 
stas no plano plurianual, ao 

 ser realizadas ao final da 

 diretrizes, objetivos e metas 
correntes e para as relativas 

 outras delas decorrentes” se 
 após sua realização, mas 

 Determinada alteração na 
 autorizada pela LDO. 

ia, mas a LDO não pode criar, 
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A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal, 
incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei 
orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de 
aplicação das agências financeiras oficiais de fomento (art. 165, § 2º, da CF/1988). 
Resposta: Certa 
 
5) (CESPE – Auditor Municipal de Controle Interno - CGM/JP – 2018) A lei orçamentária anual 
compõe-se de três peças orçamentárias: o orçamento fiscal, o de investimento das estatais e o da 
seguridade social.  
 
A LOA conterá o orçamento fiscal, o orçamento da seguridade social e o orçamento de investimento das 
empresas (ou investimentos das estatais). 
Resposta: Certa 
 
6) (CESPE – Técnico Municipal de Controle Interno - CGM/JP – 2018) A lei orçamentária anual deve 
compreender, além do orçamento fiscal e da seguridade social, o orçamento de investimento das 
empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a 
voto. 
 
A LOA compreende o orçamento fiscal, o orçamento da seguridade social e o orçamento de investimentos 
das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a 
voto. 
Resposta: Certa 
 
7) (CESPE – Técnico Municipal de Controle Interno - CGM/JP – 2018) O plano plurianual é 
estabelecido por lei de iniciativa do Poder Legislativo.  
 
O plano plurianual é estabelecido por lei de iniciativa do Poder Executivo. 
Resposta: Errada 
 
8) (CESPE – Auditor Municipal de Controle Interno - CGM/JP – 2018) O orçamento de investimento 
de determinada empresa somente deve ser incluído na lei orçamentária anual se a União detiver a 
maioria do capital social com direito a voto dessa empresa. 
 
A LOA compreende o orçamento fiscal, o orçamento da seguridade social e o orçamento de investimentos 
das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a 
voto. 
Resposta: Certa 
 
9) (CESPE – Oficial Técnico de Inteligência - ABIN – 2018) No caso de a União conceder benefício 
tributário a determinado setor da economia, o efeito regionalizado de tal benefício deverá ser 
demonstrado no projeto de lei orçamentária do exercício financeiro subsequente. 
 
O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as 
receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza 
financeira, tributária e creditícia (art. 165, § 6º, da CF/1988). 
Resposta: Certa 
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10) (CESPE – Auditor Municipal de Controle Interno - CGM/JP – 2018) No âmbito do plano plurianual, 
as metas devem expressar as escolhas de políticas públicas para a transformação de determinada 
realidade. 
 
As metas correspondem à quantificação dos objetivos. Os objetivos devem expressar as escolhas de 
políticas públicas para a transformação de determinada realidade. 
Resposta: Errada 
 
11) (CESPE – Auditor Municipal de Controle Interno - CGM/JP – 2018) A duração do plano plurianual é 
de quatro anos: inicia-se no primeiro ano do mandato presidencial e encerra-se no último ano do mesmo 
mandato. 
 
O PPA não se confunde com o mandato do chefe do Executivo. O PPA é elaborado no primeiro ano de 
governo e entra em vigor no segundo ano. A partir daí, tem sua vigência até o final do primeiro ano do 
mandato seguinte. 
Resposta: Errada 
 
12) (CESPE – Auditor de Contas Públicas - TCE/PB – 2018) A LOA compreende o orçamento da 
seguridade social das entidades e órgãos vinculados à União, inclusive de todas as fundações, autarquias, 
empresas públicas e sociedades de economia mista.  
 
A lei orçamentária anual compreenderá, entre outros, orçamento da seguridade social, abrangendo todas 
as entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e 
fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público (art. 165, § 5º, III, da CF/1988). 
Resposta: Errada 
 
13) (CESPE – Auditor de Contas Públicas - TCE/PB – 2018) O plano plurianual tem por objetivo 
estabelecer a previsão da receita e a fixação da despesa para o período de quatro anos. 
 
Apesar da vigência de quatro anos, a lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma 
regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de 
capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada (art. 165, § 
1º, da CF/1988). 
Resposta: Errada 
 
14) (CESPE – Auditor de Contas Públicas - TCE/PB – 2018) As eventuais alterações na legislação 
tributária com impacto na previsão de receita devem ser incorporadas à LOA.  
 
A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal, 
incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei 
orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de 
aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. 
Resposta: Errada 
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15) (CESPE – Auditor de Contas Públicas - TCE/PB – 2018) O objetivo constitucional de construir um 
programa geoeconômico e social visando à redução das desigualdades regionais deve ser contemplado, 
prioritariamente, na LDO.  
 
Os orçamentos fiscal e de investimentos, compatibilizados com o plano plurianual, terão entre suas 
funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério populacional (art. 165, § 7º, da 
CF/1988). 
Resposta: Errada 
 
16) (CESPE – Auditor de Contas Públicas - TCE/PB – 2018) A LDO deve anteceder a edição da LOA, 
independentemente da esfera federativa, em virtude do seu caráter anual.  
 
Como compete à LDO orientar a elaboração da LOA, em tese deve ser encaminhada antes do envio da LOA 
para que o planejamento orçamentário fique coerente. 
Resposta: Certa 
 
17) (CESPE - Auditor - Contas Públicas - TCE/PE - 2017) Além de apresentar harmonia com o plano 
plurianual e estar voltado para a redução de desigualdades entre as diversas regiões brasileiras, o 
orçamento federal de investimento deve conter as previsões de receitas e despesas de todas as 
empresas nas quais a União detenha participação societária. 
  
O orçamento de investimentos contempla os recursos destinados às empresas cuja maioria do capital 
social com direito a voto pertença à União e não qualquer participação societária. 
Resposta: Errada 
 
18) (CESPE – Analista de Controle Externo - Contas Públicas - TCE/PE - 2017) Integram o orçamento 
fiscal, previsto na lei orçamentária anual, os fundos de incentivos fiscais e o orçamento das empresas 
públicas independentes.  
  
Os investimentos das empresas públicas não dependentes (ou independentes) integram o orçamento de 
investimentos das estatais. 
Resposta: Errada 
 
19) (CESPE - Auditor - Contas Públicas e Obras - TCE/PE - 2017) Se determinado projeto não for 
incluído na relação de prioridades e metas da lei de diretrizes orçamentárias, sua inclusão na lei 
orçamentária anual será vedada. 
 
É fato que a LDO estabelece as metas e prioridades, bem como orienta a elaboração da LOA; porém, 
mesmo que não esteja na LDO, a LOA poderá conter outros projetos a serem executados. As metas e 
prioridades da LDO orientam sobre o que é mais importante, mas a LOA contém também diversas despesas 
não classificadas como metas ou prioridades. 
Resposta: Errada 
 
20) (CESPE – Analista Judiciário – Administrativa - TRE/PE - 2017)O orçamento anual deve incorporar 
os orçamentos fiscal, de investimentos, da seguridade social e das empresas nas quais o poder público 
tenha participação. 
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A LOA compreende o orçamento fiscal, o orçamento da seguridade social e o orçamento de investimentos 
das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a 
voto. 
A questão está errada porque menciona que, além do orçamento fiscal e do orçamento da seguridade 
social, há o orçamento de investimentos e ainda outro orçamento das empresas nas quais o poder público 
tenha participação. 
Resposta: Errada 
 
21) (CESPE – Procurador do Município de Fortaleza - 2017) Na LDO será estabelecida a política de 
aplicação a ser executada pelas agências oficiais de fomento.  
 
A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal, 
incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei 
orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de 
aplicação das agências financeiras oficiais de fomento (art. 165, § 2º, da CF/1988). 
Resposta: Certa 
 
22) (CESPE – Analista Judiciário – Administrativa - TRE/PE - 2017)O plano plurianual estabelece 
diretrizes nacionais para as despesas de capital e para os programas de duração continuada. 
 
As diretrizes, os objetivos e as metas são da administração pública federal (e não nacional), ou seja, 
aqueles referentes à gestão pública no âmbito do Governo Federal (e não de todos os entes). O PPA federal 
não inclui as diretrizes, objetivos e metas dos demais entes públicos, pois cada ente possui seu próprio 
PPA. 
Resposta: Errada 
 
23) (CESPE – Analista Judiciário – Administrativa – TRT/8 – 2016) O chefe do Poder Executivo exercerá 
seu primeiro ano de mandato executando programas e ações de governo de seu antecessor, visto que o 
PPA a que ele se reporta foi desenvolvido pela equipe do gestor governamental anterior.  
 
O PPA não se confunde com o mandato do chefe do Executivo. O PPA é elaborado no primeiro ano de 
governo e entra em vigor no segundo ano. A partir daí, tem sua vigência até o final do primeiro ano do 
mandato seguinte. A ideia é manter a continuidade dos programas. 
Resposta: Certa 
 
24) (CESPE – Agente Administrativo - DPU – 2016) A LDO compreende o orçamento fiscal, o 
orçamento da seguridade social e o orçamento de investimentos das empresas com capital inicial 
pertencente à União. 
 
A LOA compreende o orçamento fiscal, o orçamento da seguridade social e o orçamento de investimentos 
das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a 
voto. 
Resposta: Errada 
 
25) (CESPE – Analista Judiciário – Contabilidade – TRT/8 – 2016) As alterações na legislação tributária 
somente podem vigorar após serem incluídas na lei de diretrizes orçamentárias. 
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A CF/1988 determina que a lei de diretrizes orçamentárias considere as alterações na legislação tributária, 
mas a LDO não pode criar, aumentar, suprimir, diminuir ou autorizar tributos, o que deve ser feito por 
outras leis. Também não existe regra determinando que tais leis sejam aprovadas antes da LDO, nem que 
só possam vigorar após serem incluídas na LDO. 
Resposta: Errada 
 
26) (CESPE – Analista Judiciário – Administrativa – TRE/PI – 2016) O PPA deve estabelecer como uma 
de suas despesas os recursos de operação e manutenção de investimentos em bens de capital. 
 
A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas 
da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas 
aos programas de duração continuada (art. 165, § 1º, da CF/1988).  
Resposta: Certa 
 
27) (CESPE – Agente Administrativo - DPU – 2016) As diretrizes orçamentárias são estabelecidas por 
leis de iniciativa do Poder Executivo. 
 
Segundo o art. 165 da CF/1988: 
“Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
I – o plano plurianual; 
II – as diretrizes orçamentárias; 
III – os orçamentos anuais”. 
 
Resposta: Certa 
 
28) (CESPE – Analista Judiciário – Judiciária – TRT/8 – 2016) A lei orçamentária anual é composta 
pelos orçamentos fiscal, de investimento das empresas estatais e da seguridade social. 
 
Integram a LOA os orçamentos fiscal, de investimento das empresas estatais e da seguridade social. 
Resposta: Certa 
 
29) (CESPE – Analista Judiciário – Judiciária – TRT/8 – 2016) A LOA prevê as despesas para o decurso 
do exercício financeiro e, após aprovada, garante aos entes públicos que suas necessidades de recursos 
financeiros serão plenamente atendidas. 
 
Os recursos são escassos e as necessidades da sociedade são ilimitadas. Logo, são necessárias escolhas 
no momento da elaboração dos instrumentos de planejamento e orçamento e naturalmente alguns 
setores serão mais beneficiados, de acordo com as ideias dominantes dos governantes daquele 
momento. Logo, não é possível garantir aos entes públicos que suas necessidades de recursos financeiros 
serão plenamente atendidas 
Resposta: Errada 
 
30) (CESPE – Técnico Judiciário – Administrativa – TRT/8 – 2016) Conforme a CF, os projetos de lei 
relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais 
deverão ser apreciados, na forma do regimento comum, pela Câmara Federal e pelo Senado Federal. 
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De acordo com o art. 166 da CF/1988, os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do 
Congresso Nacional (Câmara dos Deputados e Senado Federal), na forma do regimento comum. 
Resposta: Certa 
 
31) (CESPE – Analista Judiciário – Judiciária – TRT/8 – 2016) A lei orçamentária anual é desvinculada 
do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  
 
No âmbito de cada ente, PPA, LDO e LOA constituem etapas distintas, porém integradas, de forma que 
permitam um planejamento estrutural das ações governamentais. 
Resposta: Errada 
 
32) (CESPE – Agente Administrativo - DPU – 2016) O PPA e a LDO devem ser aprovados pelo Poder 
Legislativo. 
 
De acordo com o art. 166 da CF/1988, os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do 
Congresso Nacional, na forma do regimento comum. Ou seja, devem ser analisados e votados pelo Poder 
Legislativo.  
Resposta: Certa 
 
33) (CESPE – Economista e Contador - DPU – 2016) Considere que determinado investimento não 
esteja previsto no PPA. Nesse caso, quando da elaboração da LOA, não poderá ser consignada dotação 
para o referido investimento.  
 
Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia 
inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade 
(art. 167, § 1º, da CF/1988). 
Assim, não podemos afirmar categoricamente que um investimento fora do PPA não possa estar previsto 
na LOA, sem antes sabermos se ultrapassa ou não um exercício financeiro. 
Resposta: Errada 
 
34) (CESPE – Economista - DPU – 2016) A LDO é o instrumento legal e normatizador que orienta a 
elaboração e execução do orçamento anual e dispõe sobre o planejamento governamental de longo 
prazo. 
 
A LDO orienta a elaboração e execução do orçamento anual, mas é de curto prazo. 
Resposta: Errada 
 
35) (CESPE – Auditor - Conselheiro Substituto – TCE/PR – 2016) O projeto de LOA da União para o 
exercício seguinte deve ser enviado ao Congresso Nacional até o final do exercício corrente. 
 
O projeto da Lei Orçamentária anual deverá ser encaminhado ao Legislativo quatro meses antes do término 
do exercício financeiro (31 de agosto), e devolvido ao executivo até o encerramento da sessão legislativa (22 
de dezembro) do exercício de sua elaboração. 
Resposta: Errada 
 

Sérgio Mendes

Aula 00

Noções de AFO e Orçamento Público p/ TRE-GO (Analista Judiciário - Área Administrativo) - 2019

www.estrategiaconcursos.com.br



 
 

 

 

 

 

   60 
75 

36) (CESPE – Analista Judiciário – Judiciária – TRT/8 – 2016) A lei de diretrizes orçamentárias 
fundamenta e orienta a elaboração do plano plurianual. 
 
A lei de diretrizes orçamentárias fundamenta e orienta a elaboração da lei orçamentária anual. 
Resposta: Errada 
 
37) (CESPE – Analista Judiciário – Judiciária – TRT/8 – 2016) Conforme dispositivo legal, a LOA 
compreende o orçamento de investimento das estatais, limitado às empresas em que a União detenha, 
de forma direta, a maioria do capital social. 
 
Conforme dispositivo constitucional, a LOA compreende o orçamento de investimento das estatais, 
limitado às empresas em que a União detenha, de forma direta ou indireta, a maioria do capital social com 
direito a voto. 
Resposta: Errada 
 
38) (CESPE – Analista Judiciário – Judiciária – TRT/8 – 2016) O orçamento fiscal, é um instrumento da 
LDO que determina as metas e prioridades para a administração pública. 
 
O orçamento fiscal integra a LOA. 
Resposta: Errada 
 
39) (CESPE – Auditor - Conselheiro Substituto – TCE/PR – 2016) De acordo com a CF, alterações na 
legislação tributária da União devem ser processadas em conformidade com princípios e determinações 
contidos na LOA. 
 
A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal, 
incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei 
orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de 
aplicação das agências financeiras oficiais de fomento (art. 165, § 2º, da CF/1988). 
Resposta: Errada 
 
40) (CESPE – Auditor - Conselheiro Substituto – TCE/PR – 2016) Sob pena de ser considerado inválido, 
o decreto que estabelece o PPA não pode deixar de especificar, de forma regionalizada, as metas e as 
prioridades do governo para os quatro anos seguintes à sua aprovação, relativamente às despesas de 
capital e outras delas decorrentes, e também as despesas de duração continuada. 
 
A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas 
da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas 
aos programas de duração continuada (art. 165, §1º, da CF/1988). Assim, o PPA deve ser instituído por lei e 
não pode ser estabelecido por decreto. 
Resposta: Errada 
 
41) (CESPE – Agente Penitenciário Nacional – DEPEN - 2015) Será inconstitucional a lei de iniciativa da 
Câmara dos Deputados que estabelecer as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro 
subsequente. 
 
Segundo o art. 165, I a III, da Constituição Federal de 1988: 
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Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
I –  o plano plurianual; 
II –  as diretrizes orçamentárias; 
III –  os orçamentos anuais. 
 
Assim, será inconstitucional a lei de iniciativa de outro Poder que estabelecer as diretrizes orçamentárias 
para o exercício financeiro subsequente. 
Resposta: Certa 
 
42) (CESPE – Técnico de Nível Superior – ENAP - 2015) Conforme determinação da CF, o plano 
plurianual deve ser elaborado em consonância com os planos e programas nacionais, regionais e 
setoriais. A explicação para essa vinculação reside no fato de que tais planos e programas apresentam 
maior duração e são mais específicos. 
 
Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição serão elaborados em 
consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional (art. 165, § 4º, da CF/1988). 
Resposta: Errada 
 
43) (CESPE – Agente Penitenciário Nacional – DEPEN - 2015) A norma legal que institui o orçamento 
público anual deve definir, de forma regionalizada, as despesas para custear os investimentos em 
programas de duração continuada. 
 
A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas 
da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas 
aos programas de duração continuada (art. 165, § 1º, da CF/1988). 
Resposta: Errada 
 
44) (CESPE – Analista – Finanças e Controle - MPU – 2015) De acordo com a Constituição Federal, os 
planos e os programas nacionais, regionais e setoriais devem ser elaborados em consonância com o 
plano plurianual (PPA) e apreciados pelo Congresso Nacional. Devido à sua relação com o PPA, os 
programas nacionais, regionais e setoriais não podem ter duração superior a quatro anos.  
 
Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição serão elaborados em 
consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional (art. 165, § 4º, da CF/1988). 
Entretanto, os programas nacionais, regionais e setoriais muitas vezes têmduração superior ao PPA, 
porque são de longo prazo, como o Plano Nacional de Educação (10 anos). 
Resposta: Errada 
 
45) (CESPE – Auditor Governamental – CGE/PI - 2015) A lei de diretrizes orçamentárias, instrumento 
de planejamento da atividade financeira para o exercício financeiro subsequente, objetiva dispor sobre 
as alterações na legislação tributária e estabelecer a política de aplicação das agências financeiras oficiais 
de fomento.  
 
A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal, 
incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei 
orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de 
aplicação das agências financeiras oficiais de fomento (art. 165, § 2º, da CF/1988). 
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Resposta: Certa 
 
46) (CESPE – Auditor – FUB - 2015) A lei orçamentária anual é composta dos orçamentos: fiscal, 
seguridade social e investimento das estatais. 
 
Segundo a CF/1988, a LOA conterá o orçamento fiscal, o orçamento da seguridade social e o orçamento de 
investimento das empresas (ou investimentos das estatais). 
Resposta: Certa 
 
47) (CESPE – Administrador – FUB - 2015) O processo orçamentário brasileiro é direcionado 
principalmente por três leis distintas: o plano plurianual com maior vigência, a lei de diretrizes 
orçamentárias em conjunto com o anexo de metas e riscos fiscais e, por fim, a lei orçamentária anual, na 
qual se incluem o orçamento fiscal, o de seguridade social e o de investimentos das empresas. 
 
O processo orçamentário brasileiro é direcionado principalmente por três leis distintas: PPA, LDO e LOA. O 
plano plurianual tem maior vigência, a qual é de quatro anos; a lei de diretrizes orçamentárias em conjunto 
com o anexo de metas e riscos fiscais conforme determina a Lei de Responsabilidade Fiscal e, por fim, a lei 
orçamentária anual, na qual se incluem o orçamento fiscal, o de seguridade social e o de investimentos das 
empresas.   
Resposta: Certa 
 
48) (CESPE – Técnico de Nível Superior – ENAP - 2015) A função de reduzir desigualdades inter-
regionais, atribuída aos orçamentos, orienta a elaboração do orçamento da seguridade social no sentido 
de destinar proporcionalmente maiores números e valores de benefícios previdenciários para as regiões 
mais pobres do país. 
 
Segundo o § 7º do art. 165 da CF/1988, os orçamentos fiscais e de investimentos das estatais, 
compatibilizados com o plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-
regionais, segundo critério populacional. Assim, o orçamento da seguridade social não tem tal função. 
Resposta: Errada 
 
49) (CESPE – Técnico de Nível Superior – ENAP - 2015) Ações e serviços públicos de saúde, no âmbito 
do Sistema Único de Saúde (SUS), são financiados pelas três esferas da administração e integram uma 
rede regionalizada e hierarquizada, razões pelas quais seus recursos e aplicações estão englobados no 
orçamento da seguridade social, no âmbito da União. 
 
Segundo o art. 195 da CF/1988, a proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 
integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as 
metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de 
seus recursos. 
No entanto, as receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos municípios destinadas à seguridade social 
constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União. 
Resposta: Errada 
 
50) (CESPE – Analista Técnico-Administrativo - SUFRAMA – 2014) A vigência das diretrizes 
orçamentárias é restrita ao exercício financeiro correspondente à lei orçamentária anual a que elas se 
refiram. 
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Parte da doutrina afirma que a vigência da LDO é de um ano. Todavia, a LDO extrapola o exercício 
financeiro, uma vez que ela é aprovada até o encerramento do primeiro período legislativo e orienta a 
elaboração da LOA no segundo semestre, bem como estabelece regras orçamentárias a serem executadas 
ao longo do exercício financeiro subsequente. Por exemplo, a LDO elaborada em 2013 terá vigência já em 
2013 para que oriente a elaboração da LOA e também durante todo o ano de 2014, quando ocorrerá a 
execução orçamentária. 
Resposta: Errada 
 
51) (CESPE – Técnico Judiciário – Administrativo – TJ/CE – 2014) Os planos e programas regionais e 
setoriais previstos na Constituição Federal são elaborados em consonância com a LDO.  
 
Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição serão elaborados em 
consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional (art. 165, § 4º, da CF/1988). 
Resposta: Errada 
 
52) (CESPE – Agente Administrativo – Polícia Federal – 2014) Na CF, é prevista, para áreas específicas, 
a elaboração de planos nacionais de desenvolvimento, que, por sua importância, seguem uma dinâmica 
própria, independentemente de adequação ao PPA.  
 
Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição serão elaborados em 
consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional (art. 165, § 4º, da CF/1988). 
Resposta: Errada 
 
53) (CESPE – Técnico Judiciário – Administrativo – TJ/CE – 2014) A LDO federal compreende o 
orçamento das empresas estatais nas quais a União detém a maioria do capital social com direito a voto.  
 
A LOA federal compreende o orçamento das empresas estatais nas quais a União detém a maioria do 
capital social com direito a voto. 
Resposta: Errada 
 
54) (CESPE – Analista Administrativo - ANTAQ – 2014) De acordo com as normas constitucionais 
vigentes, o plano plurianual (PPA) deve ser elaborado em consonância com os planos e programas 
nacionais, regionais e setoriais. 
 
Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição é que serão elaborados 
em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional (art. 165, § 4º, da CF/1988). 
Resposta: Errada 
 
55) (CESPE – Técnico Judiciário – Administrativo – TJ/CE – 2014) A lei de diretrizes orçamentárias 
(LDO) compreende as metas e prioridades da administração pública federal para as despesas correntes, 
excluindo-se as despesas de capital. 
 
A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal, 
incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei 
orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de 
aplicação das agências financeiras oficiais de fomento (art. 165, § 2º, da CF/1988). 
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Resposta: Errada 
 
56) (CESPE – Analista Técnico-Administrativo – SUFRAMA – 2014) Se determinada empresa for criada 
em decorrência de acordo internacional do Brasil com outros dois países vizinhos, sendo o capital social 
com direito a voto distribuído em parcelas iguais entre os integrantes do acordo, e se essa empresa 
desejar realizar obra de qualquer natureza, o respectivo projeto deverá ser incluído no orçamento de 
investimento das empresas estatais.  
 
A lei orçamentária anual deve compreender, entre outros, o orçamento de investimento das empresas em 
que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto. 
Resposta: Errada 
 
57) (CESPE – Técnico Judiciário – Administrativo – TJ/CE – 2014) A LDO tem a função constitucional de 
reduzir desigualdades inter-regionais.  
 
Segundo o § 7º do art. 165 da CF/1988, os orçamentos fiscais e de investimentos das estatais, 
compatibilizados com o plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-
regionais, segundo critério populacional.  
Resposta: Errada 
 
58) (CESPE – Agente Administrativo – Polícia Federal – 2014) No Brasil, a LOA é, de fato, composta por 
três orçamentos: o fiscal, o da seguridade social e o de investimento das empresas estatais.  
Segundo a CF/1988, a LOA conterá o orçamento fiscal, o orçamento da seguridade social e o orçamento de 
investimento das empresas (ou investimentos das estatais). 
Resposta: Certa 
 
59) (CESPE – Técnico Judiciário – Administrativo – TJ/CE – 2014) A LDO trata das alterações da 
legislação tributária com impacto nas receitas previstas.  
 
A LDO dispõe sobre as alterações na legislação tributária, permitindo a elaboração da LOA com as 
estimativas mais precisas dos recursos e, ainda, informa aos agentes econômicos as possíveis modificações, 
a fim de que não ocorram mudanças bruscas fora de suas expectativas. 
Resposta: Certa 
 
60) (CESPE – Agente Administrativo - CADE – 2014) O papel desempenhado pela lei de diretrizes 
orçamentárias é de fundamental importância para a integração entre o plano plurianual e o orçamento 
anual.  
 
A LDO surgiu por meio da Constituição Federal de 1988, almejando ser o elo entre o planejamento 
estratégico (Plano Plurianual, médio prazo, quatro anos) e o planejamento operacional (Lei Orçamentária 
Anual, curto prazo, 1 ano). Sua relevância reside no fato de ter conseguido diminuir a distância entre o 
plano estratégico e as LOAs, as quais dificilmente conseguiam incorporar as diretrizes dos planejamentos 
estratégicos existentes antes da CF/1988. 
Resposta: Certa 
 
61) (CESPE – Agente Administrativo – Polícia Federal – 2014) A LDO orienta a elaboração da LOA e 
auxilia na coerência entre o PPA e a LOA.  
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A LDO surgiu almejando ser o elo entre o PPA e a LOA. Sua relevância reside no fato de ter conseguido 
diminuir a distância entre o plano plurianual e as LOAs, as quais dificilmente conseguiam incorporar as 
diretrizes dos planejamentos estratégicos existentes antes da CF/1988. 
Resposta: Certa 
 
62) (CESPE – Agente Administrativo – MDIC – 2014) Uma obra cuja execução esteja limitada a um 
exercício financeiro poderá ser iniciada sem a sua prévia inclusão no plano plurianual. 
 
Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia 
inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade 
(art. 167, § 1º, da CF/1988). Logo, os investimentos cuja execução esteja restrita a um único exercício 
financeiro estão dispensados de serem discriminadas no PPA. 
Resposta: Certa 
 
63) (CESPE – Analista Judiciário – Administrativa – CNJ - 2013) Considere que os Poderes Executivo e 
Judiciário tenham firmado convênio para expandir a presença da justiça no interior do país, em resposta 
ao aumento da criminalidade, ficando o Poder Executivo responsável pela construção de novas 
edificações para o funcionamento conjunto de órgãos do Poder Judiciário e da defensoria pública. Nessa 
situação, apesar de o convênio ter sido firmado durante a vigência de um PPA que não previa essas 
despesas, cuja duração seria superior a um exercício financeiro, não é necessária a alteração imediata do 
PPA, bastando a inclusão desse novo item de gasto na LOA em vigência. 
 
Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia 
inclusão noplano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade 
(art. 167, § 1º, da CF/1988). 
 
Assim, no caso em tela, tem-se como opção não proceder à alteração imediata do PPA, desde que haja a 
edição de lei específica autorizando a inclusão no plano plurianual. Não basta incluir apenas na LOA, por 
se tratar de uma despesa que ultrapassa um exercício financeiro. 
Resposta: Errada 
 
64) (CESPE – Técnico Judiciário – Administrativa – TRT/10 - 2013) Dada a realização, no Brasil, de 
eventos como a Copa do Mundo da FIFA Brasil 2014 e dos Jogos Olímpicos de 2016, cogitou-se a imediata 
necessidade de investimentos com execução superior a único exercício financeiro. Assim, para que 
projetos relativos a esses eventos possam ser imediatamente iniciados, é suficiente a alteração da LOA 
vigente mediante cláusula que preveja inclusão desses investimentos nas leis orçamentárias posteriores. 
 
Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia 
inclusão noplano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade 
(art. 167, § 1º, da CF/1988). 
 
Assim, para que projetos relativos aos eventos mencionados possam ser imediatamente iniciados, é 
necessária a alteração do PPA vigente ou de uma lei que autorize a inclusão. Não basta incluir apenas na 
LOA, por se tratar de uma despesa que ultrapassa um exercício financeiro. 
Resposta: Errada 
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65) (CESPE – Analista Judiciário – Judiciária – CNJ - 2013) Considerando que João seja responsável 
pela elaboração da proposta orçamentária de um tribunal federal, que irá compor o projeto de lei 
orçamentária anual (LOA) para 2014. Se o tribunal pretende inserir na LOA uma despesa com benefício 
médico destinado aos servidores, João deverá classificá-la como constante no orçamento da seguridade 
social. 
 
A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da 
sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.  
O orçamento da seguridade social é aplicado a todos os órgãos que possuem receitas e despesas públicas 
relacionadas à seguridade social (previdência, assistência e saúde) e não apenas àqueles diretamente 
relacionados à seguridade social, como os hospitais que atendem ao Sistema Único de Saúde (SUS).  
Assim, o tribunal federal possui despesas de assistência médica relativa aos seus servidores e essa despesa 
faz parte do orçamento da seguridade social. 
Resposta: Certa 
 
66) (CESPE – Analista Judiciário – Administrativa – TRT/10 – 2013) Em virtude das fortes diferenças 
regionais existentes no país, a CF impôs a regionalização do PPA com base na divisão tradicional das 
cinco regiões brasileiras.  
 
A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas 
da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas 
aos programas de duração continuada (art. 165, § 1º, da CF/1988). 
 
Entretanto, a CF/1988 não determina que deva se adotada a tradicional divisão em cinco regiões (Norte, 
Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste e Sul). 
Resposta: Errada 
 
67) (CESPE - Analista de Planejamento, Gestão e Infraestrutura em Propriedade Industrial – Gestão 
Financeira - INPI – 2013) No PPA, os objetivos e as metas da administração para as despesas de capital 
devem ser apresentados de forma regionalizada.  
 
A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas 
da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas 
aos programas de duração continuada (art. 165, § 1º, da CF/1988). 
Resposta: Certa 
 
68) (CESPE – Técnico Judiciário – Administrativa – TRT/10 - 2013) A fim de reduzir as desigualdades 
socioeconômicas entre as cinco regiões geográficas brasileiras, o PPA deve ser apresentado de forma 
regionalizada, necessariamente segundo o padrão tradicional de divisão regional: Sul, Sudeste, Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste. 
 
A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas 
da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas 
aos programas de duração continuada (art. 165, § 1º, da CF/1988). 
 
Entretanto, a CF/1988 não determina que deva ser adotada necessariamente a tradicional divisão em cinco 
regiões (Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste e Sul). 
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Resposta: Errada 
 
69) (CESPE – Analista Judiciário – Administrativa – CNJ - 2013) A elaboração do orçamento 
compreende o estabelecimento de plano de médio prazo (quatro anos) ou PPA; lei orientadora ou lei de 
diretrizes orçamentárias (LDO); e orçamento propriamente dito ou LOA. 
 
O PPA é o instrumento de planejamento de médio prazo (quatro anos) do Governo Federal que estabelece, 
de forma regionalizada, as diretrizes, os objetivos e as metas da Administração Pública Federal para as 
despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  
A LDO surgiu almejando ser o elo entre o planejamento estratégico (PPA) e o planejamento operacional 
(LOA). 
A LOA é um instrumento que expressa a alocação de recursos públicos, sendo operacionalizada por meio 
de diversas ações. É o orçamento propriamente dito. 
Resposta: Certa 
 
70) (CESPE - Analista de Planejamento, Gestão e Infraestrutura em Propriedade Industrial – Gestão 
Financeira - INPI – 2013) O planejamento de médio prazo do governo, 4 anos, é traduzido por meio do 
PPA, cuja integração com a LOA é realizada pela LDO. 
 
A LDO surgiu por meio da Constituição Federal de 1988, almejando ser o elo entre o planejamento 
estratégico (Plano Plurianual, médio prazo, quatro anos) e o planejamento operacional (Lei Orçamentária 
Anual, curto prazo, 1 ano). Sua relevância reside no fato de ter conseguido diminuir a distância entre o 
plano estratégico e as LOAs, as quais dificilmente conseguiam incorporar as diretrizes dos planejamentos 
estratégicos existentes antes da CF/1988. 
Resposta: Certa 
 
71) (CESPE - Analista Administrativo – Administrador - TRE/MS – 2013) O orçamento anual constitui 
princípio orientador para a elaboração das diretrizes orçamentárias.  
 
As diretrizes orçamentárias constituem princípios orientadores para a elaboração do orçamento anual. 
Resposta: Errada 
 
72) (CESPE – Analista Administrativo – Direito - ANTT – 2013) No orçamento fiscal, devem constar 
todos os investimentos das empresas e autarquias cuja maioria do capital social com direito a voto 
pertença, direta ou indiretamente, à União. 
 
No orçamento de investimento, devem constar todos os investimentos das empresas cuja maioria do 
capital social com direito a voto pertença, direta ou indiretamente, à União. 
Resposta: Errada 
 
73) (CESPE – Técnico Judiciário – Administrativa – CNJ - 2013) O PPA é adotado como referência para 
a elaboração dos demais planos previstos na Constituição Federal, a fim de garantir a coerência do 
planejamento orçamentário. 
 
Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição serão elaborados em 
consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional (art. 165, § 4º, da CF/1988). 
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O PPA é adotado como referência para os demais planos e programas nacionais, regionais e 
setoriaisprevistos na CF/1988. A regionalização prevista na CF/1988 considera, na formulação, na 
apresentação, na implantação e na avaliação do Plano Plurianual, as diferenças e desigualdades existentes 
no território brasileiro. 
Resposta: Certa 
 
74) (CESPE – Técnico Administrativo – ANTT – 2013) Uma notável modificação introduzida pela CF no 
processo orçamentário foi a integração entre plano e orçamento, por meio da criação do plano 
plurianual (PPA) e da lei de diretrizes orçamentárias (LDO). 
 
A Constituição Federal de 1988 recuperou a figura do planejamento na Administração Pública brasileira, 
com a integração entre plano e orçamento por meio da criação do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. O PPA, assim como a LDO, é uma inovação da CF/1988.  
Resposta: Certa 
 
75) (CESPE – Analista Ambiental – IBAMA – 2013) Pode-se autorizar, mediante edição de lei 
específica, a inclusão, no plano plurianual, de investimentos cuja execução ultrapasse um exercício 
financeiro.  
 
Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia 
inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade 
(art. 167, § 1º, da CF/1988). 
 
Logo, um investimento que ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado mediante edição de lei 
específica que autorize a inclusão no plano plurianual. 
Resposta: Certa 
 
76) (CESPE – Analista Judiciário – Judiciária – CNJ - 2013) Considerando que João seja responsável 
pela elaboração da proposta orçamentária de um tribunal federal, que irá compor o projeto de lei 
orçamentária anual (LOA) para 2014. Com vistas a assegurar a execução do orçamento proposto, após o 
envio da proposta orçamentária destinada a compor a lei orçamentária para 2014, o tribunal deverá 
inserir todas as metas e prioridades no projeto de lei de diretrizes orçamentárias para 2014. 
 
A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal, 
incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei 
orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de 
aplicação das agências financeiras oficiais de fomento (art. 165, § 2º, da CF/1988). 
Assim, o tribunal deverá inserir todas as metas e prioridades no projeto de lei de diretrizes orçamentárias 
para 2014. Entretanto, a LDO é um instrumento prévio à LOA.  
Logo, não será após o envio da proposta orçamentária que as metas e prioridades serão inseridas no 
projeto da LDO. 
Resposta: Errada 
 
77) (CESPE – Analista Judiciário – Administrativa – CNJ - 2013) Caso a União tenha concedido 
subsídios às empresas instaladas em uma região cujo desenvolvimento econômico seja foco de atenção 
do país, será necessário que, no projeto de LOA, conste o demonstrativo regionalizado com os efeitos 
dessa política sobre as receitas e as despesas. 
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O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as 
receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza 
financeira, tributária e creditícia (art. 165, § 6º, da CF/1988). 
Resposta: Certa 
 
78) (CESPE – Analista Judiciário – Contabilidade – CNJ - 2013) O orçamento fiscal e o de investimento, 
compatibilizados com o Plano Plurianual, têm entre suas funções a redução de desigualdades inter-
regionais, segundo critério populacional. 
 
Segundo o § 7º do art. 165 da CF/1988, os orçamentos fiscais e de investimentos das estatais, 
compatibilizados com o plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-
regionais, segundo critério populacional.  
Resposta: Certa 
 
79) (CESPE – Técnico Administrativo – ANTT – 2013) Ao realizar-se a integração entre o sistema de 
planejamento e o orçamento federal, o instrumento legal que explicita as metas e prioridades para cada 
ano, além das alterações na legislação tributária, é a lei orçamentária anual. 
 
Ao realizar-se a integração entre o sistema de planejamento e o orçamento federal, o instrumento legal 
que explicita as metas e prioridades para cada ano, além das alterações na legislação tributária, é a lei de 
diretrizes orçamentárias. 
Resposta: Errada 
 
80) (CESPE - Analista Administrativo – Administrador - ANP – 2013) Os gastos realizados pelos órgãos 
públicos não podem ser desviados do que está autorizado no orçamento público, nem conflitar com o 
interesse público.  
 
A Lei Orçamentária Anual é o instrumento pelo qual o Poder Público prevê a arrecadação de receitas e fixa 
a realização de despesas para o período de um ano. A LOA é o orçamento por excelência ou o orçamento 
propriamente dito. As despesas executadas pelos diversos órgãos públicos não podem ser desviadas do 
que está autorizado na LOA, tampouco podem conflitar com o interesse público. 
Resposta: Certa 
 
81) (CESPE – Técnico Judiciário – Administrativa – CNJ - 2013) No PPA, as diretrizes, metas e objetivos 
dos programas de duração continuada são apresentados de forma regionalizada.  
 
A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes,objetivos e metas 
da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas 
aos programas de duração continuada (art. 165, § 1º, da CF/1988). 
Resposta: Certa 
 
82) (CESPE – Analista Administrativo – Administrativa - ANTT – 2013) Apesar de ser um guia para a 
elaboração da LDO e para a LOA, o PPA não condiciona outros planos constitucionais que tenham 
duração superior ao período de quatro anos, tais como o plano decenal da educação. 
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Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição serão elaborados em 
consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional (art. 165, § 4º, da CF/1988). 
Logo, o PPA é adotado como referência para os demais planos e programas nacionais, regionais e 
setoriaisprevistos na Constituição Federal. 
Resposta: Errada 
 
83) (CESPE – Analista Técnico-Administrativo – Ministério da Integração - 2013) O teor da lei de 
diretrizes orçamentárias compreende as metas e prioridades da administração pública federal, orienta a 
elaboração da lei orçamentária anual e dispõe sobre as alterações na legislação tributária.  
 
A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal, 
incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei 
orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de 
aplicação das agências financeiras oficiais de fomento (art. 165, § 2º, da CF/1988). 
Resposta: Certa 
 
84) (CESPE – Técnico Administrativo – ANTT – 2013) De acordo com a CF, a lei orçamentária anual 
compreende o orçamento fiscal, o orçamento de investimento e o orçamento-programa. 
 
De acordo com a CF/1988, a lei orçamentária anual compreende o orçamento fiscal, o orçamento de 
investimento e o orçamento da seguridade social. 
Resposta: Errada 
 
85) (CESPE – Técnico Administrativo – ANTT – 2013) O PPA é o instrumento de planejamento utilizado 
no setor público. Nele devem ser estabelecidas, de forma regionalizada, as diretrizes, os objetivos e as 
metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes. 
 
O PPA é o instrumento de planejamento de médio prazo do Governo Federal que estabelece, de forma 
regionalizada, as diretrizes, os objetivos e as metas da Administração Pública Federal para as despesas de 
capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  
Resposta: Certa 
 
86) (CESPE – Analista Judiciário – Contabilidade – TRT/10 – Prova cancelada - 2013) A LOA inclui o 
orçamento de investimento das empresas de que a União, direta ou indiretamente, detém a maioria do 
capital social com direito a voto. 
 
A lei orçamentária anual compreenderá (art. 165, § 5º, da CF/1988): 
I – o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da 
administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; 
II – o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a 
maioria do capital social com direito a voto; 
III – o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da 
administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo Poder 
Público. 
 
Resposta: Certa 
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87) (CESPE – Analista Administrativo – Contábeis - ANTT – 2013) O plano plurianual deve ser 
elaborado com vistas ao fortalecimento da unidade federativa, sendo, portanto, vedada qualquer forma 
de regionalização de objetivos ou de diretrizes governamentais. 
 
A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas 
da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas 
aos programas de duração continuada (art. 165, § 1º, da CF/1988). 
Resposta: Errada 
 
88) (CESPE – Analista Administrativo – Contábeis - ANTT – 2013) A lei orçamentária anual (LOA) 
compreende o orçamento de investimento referente aos órgãos e entidades da administração direta e 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público. 
 
A lei orçamentária anual (LOA) compreende o orçamento fiscal referente aos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público. 
Resposta: Errada 
 
89) (CESPE – Analista Administrativo – Administrativa - ANTT – 2013) Para que as desigualdades 
regionais sejam combatidas de forma mais eficiente, é útil a apresentação do PPA de forma 
regionalizada; assim, seus impactos esperados podem ser vistos de forma mais clara, o que auxilia o 
melhor planejamento e controle. Apesar de a Constituição Federal trazer a obrigação de regionalização 
do PPA, a falta de lei complementar que defina esse conceito termina por desobrigar a regionalização 
desse plano, o que reduz sua eficácia. 
 
A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas 
da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas 
aos programas de duração continuada (art. 165, § 1º, da CF/1988). Não há nenhuma desobrigação quanto 
à regionalização desse plano. Ela permanece obrigatória. 
Resposta: Errada 
 
90) (CESPE – Analista Administrativo – Administrativa - ANTT – 2013) Caso a falência de uma empresa 
concessionária de serviços rodoviários tenha originado uma série de necessidades financeiras para a 
ANTT, incluindo alguns investimentos que ultrapassem um exercício financeiro, nesse caso, por se tratar 
de situação emergencial e inerente ao ramo de atividade do órgão, não será necessária a inclusão desses 
investimentos no PPA nem na lei que autorize tal inclusão. 
 
Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia 
inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade 
(art. 167, § 1º, da CF/1988). 
Resposta: Errada 
 
91) (CESPE – Auditor de Controle Externo – TCU – 2013) Os orçamentos anuais, as diretrizes 
orçamentárias e o plano plurianual são disciplinados por leis cuja iniciativa é do Poder Executivo.  
 

Segundo o art. 165 da CF/1988: 
“Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
I – o plano plurianual; 
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II – as diretrizes orçamentárias; 
III – os orçamentos anuais”. 
 
Resposta: Certa 
 
92) (CESPE – Auditor de Controle Externo – TCU – 2013) A existência de dispositivos constitucionais, 
tais como a exigência de demonstrativos regionalizados do efeito das renúncias fiscais, é uma evidência 
da preocupação dos constituintes de 1988 com a redução das desigualdades interregionais.  
 
O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as 
receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza 
financeira, tributária e creditícia (art. 165, § 6º, da CF/1988). 
Tal dispositivo se coaduna com o § 7º do art. 165 da CF/1988, o que determina que os orçamentos fiscais e 
de investimentos das estatais, compatibilizados com o plano plurianual, terão entre suas funções a de 
reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério populacional.  
Resposta: Certa 
 
93) (CESPE – Analista – Planejamento e Orçamento - MPU – 2013) O orçamento fiscal engloba os 
impostos e as despesas da administração pública, incluindo as fundações mantidas pelo Estado e pelos 
três poderes.  
 
A Lei Orçamentária Anual é o instrumento pelo qual o Poder Público prevê a arrecadação de receitas (como 
os impostos) e fixa a realização de despesas para o período de um ano. 
 
A lei orçamentária anual compreenderá (art. 165, § 5º, da CF/1988): 
I – o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da 
administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; 
II – o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a 
maioria do capital social com direito a voto; 
III – o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da 
administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo Poder 
Público. 
Resposta: Certa 
 
94) (CESPE – Analista - Planejamento e Orçamento - MPU – 2013) O PPA estabelece as diretrizes e os 
objetivos da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para 
as despesas relativas aos programas de educação continuada.  
 
A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas 
da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas 
aos programas de duração continuada (art. 165, § 1, da CF/1988). 
Resposta: Errada 
 
95) (CESPE – Analista - Planejamento e Orçamento - MPU – 2013) As funções do orçamento da 
seguridade social incluem a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério populacional.  
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Segundo o § 7º do art. 165 da CF/1988, os orçamentos fiscais e de investimentos das estatais, 
compatibilizados com o plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-
regionais, segundo critério populacional. Note que o Orçamento da Seguridade Socialnão tem a função de 
reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério populacional. 
Resposta: Errada 
 
96) (CESPE – Analista - Planejamento e Orçamento - MPU – 2013) O orçamento de investimentos de 
empresas em que o Estado não detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito 
a voto integrará a Lei Orçamentária Anual.  
 
A lei orçamentária anual compreenderá (art. 165, § 5º, da CF/1988): 
I – o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da 
administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; 
II – o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a 
maioria do capital social com direito a voto; 
III – o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da 
administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo Poder 
Público. 
 
Resposta: Errada 
 
97) (CESPE – Analista – Finanças e Controle - MPU – 2013) O orçamento plurianual de investimento é 
a expressão financeira dos programas setoriais, incluídas as despesas correntes que sustentarão a 
execução dos projetos. 
 
Antes da atual Carta Magna, existiam outros instrumentos de planejamento, mas eles não têm relação com 
o Plano Plurianual. O PPA substituiu os Orçamentos Plurianuais de Investimentos.  
Resposta: Errada 
 
98) (CESPE – Analista – Finanças e Controle - MPU – 2013) A previsão expressa no PPA consigna 
regularidade a uma dotação para investimento com duração superior a um exercício financeiro. 
 
Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia 
inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade 
(art. 167, § 1º, da CF/1988). Logo, a previsão expressa no PPA consigna regularidade a uma dotação para 
investimento com duração superior a um exercício financeiro. 
Resposta: Certa 
 
99) (CESPE – Auditor de Controle Externo – TCU – 2013) Configura crime de responsabilidade a 
realização de investimento público cuja execução ultrapasse um exercício financeiro, caso a inclusão 
desse investimento não tenha sido feita no plano plurianual e inexista lei que autorize essa inclusão.  
 
Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia 
inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade 
(art. 167, § 1º, da CF/1988). 
Resposta: Certa 
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100) (CESPE - Analista Administrativo – Administrador - TRE/MS – 2013) A disposição dos três 
orçamentos que constituem a lei orçamentária anual – fiscal, seguridade social e orçamento de 
investimento das empresas – é, da mesma forma, estabelecida nas leis de diretrizes orçamentárias.  
 
A disposição dos três orçamentos que constituem a LOA – fiscal, seguridade social e orçamento de 
investimento das empresas é prevista na CF/1988, logo todo o ordenamento jurídico deve segui-la. 
Resposta: Certa 
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E aqui con

Se ainda ficou com alguma dúvid
participar dessa caminhada para a c

A vida está cheia de desafios que, se

Espero você futuro servidor público

 

 

O m
prin
des
livr
livr
com

 

i concluímos nossa aula demonstrativa! 

 

úvida entre em contato com nossa equipe
a a conquista dos seus sonhos! 

 

e, se aproveitados de forma criativa, transformam

(MarxwellMaltz) 

 

lico em nossa próxima aula! 

Dicas literárias: 

O Milagre da Manhã de Ha

O melhor desse livro é a injeção de ânimo 
principalmente quando estamos nos sen
desanimados com a vida que levamos. É m
livro que vai te introduzir uma nova rotina
livro que vai te dar uma nova perspectiva 
comece hoje a mudar sua vida para melhor.

 

75 
75 

 

uipe será uma satisfação 

am-se em oportunidades. 

Forte abraço! 

 

 

e Hal Elrod 

mo e força que ele nos dá, 
 sentindo sem rumo ou 
. É muito mais do que um 
otina matinal, mas sim um 
iva de vida, para que você 
hor. 
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